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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 

TOMADA DE PREÇOS N°. TP-04/2023-CPL 

Razão Social: 

CNPJ N° 

Endereço: 

E-mail: 

dáde: Estado:  Cel: 

Representante para contato: 
Recebemos, por meio direto na "CPL" nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima 
identificada, bem como seus anexos. 

Senhor Licitante, 

Local: Arame - MA, de de 2023. 

Assinatura 

Solicito de Vossa Senhoria a gentileza de preencher o recibo de retirada do edital na CPL através da 
presença do representante de empresas interessada a participar desse certame. O preenchimento 
do recibo é de suma importância, pois o mesmo fará parte do Processo Administrativo, também 
visando comunicação futura de eventuais retificações de acordo com a Lei Federal n° 8.666/1993 e 
suas alterações, ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações 
adicionais. 

INGRAC1ANE FEITOZA 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.78710001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 85.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, por intermédio da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, doravante denominada COMISSÃO, designada pela Portaria n° 59/2023, de 03 de abril 
de 2023, torna público, para conhecimento dos interessados, QUE REALIZAR NO DIA 09 de outubro de 
2023, ÀS 10:30 HORAS, NA SALA DE SESSÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CPI, 
localizada na RUA NOVA, S/N, BAIRRO CENTRO, NESTE MUNICiP10, a TOMADA DE PREÇOS N° TP-
04/2023-CPL, do tipo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, 
instaurada por meio do Processo Administrativo n° 00000057/2023, devidamente autorizada em despacho 
do Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, regida pela Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e 
Lei Complementar n° 123/2006, bem como pelas disposições deste Edital. 

No dia, hora e local acima indicado, a Comissão receberá os envelopes contendo a documentação de 
habilitação e proposta até as 10:45 horas, e dará início à abertura da sessão pública. 

Ocorrendo feriado ou ponto facultativo na data da licitação, será a mesma realizada no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local. 

Este Edital e seus Anexos, que dele fazem parte integrante para todos os fins e efeitos, se encontram 
disponíveis para consulta no endereço indicado no preâmbulo, em dias úteis, no horário das 08:00 
às 12:00 horas, ou no site https://www.arame.ma.gov.br. 

Os interessados que obtiverem este Edital na forma do parágrafo anterior poderão dirimir eventuais dúvidas 
sobre o Projeto Básico desta licitação no setor de engenharia da Prefeitura Municipal de Arame/MA, em dias 
úteis, no horário das 08:00 às 12:00 horas. 

CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 
Poderão participar da presente licitação, pessoas jurídicas interessadas que se enquadram no ramo de 
atividade pertinente ao objeto do edital, e que efetue ou atualize cadastro junto à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ARAME (MA), até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos envelopes, às condições para 
cadastramento, na forma dos artigos 28 ao 31 da Lei n.° 8.666/93 e exigências constantes no artigo 32, 
"caput" e § 2° da referida lei. 
A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 
A participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os termos, cláusulas e 
condições deste Edital e de seus anexos, observado o disposto no parágrafo 30, do art. 41, da Lei n° 
8.666/93, e suas alterações posteriores. 

1. DO Of3JETO 
1.1 - Contratação de empresa especializada para conclusão dos serviços de recuperação de estradas 
vicinais no Município de Arame — MA, CONTRATO DE REPASSE N° 
907.143/2020/MDR/CAIXAECONOMICA FEDERAL — MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL. 
1.2 - O valor máximo estimado para contratação do objeto é de 2.340.466,88 (dois milhões, trezentos e 
quarenta mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos). 
1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4 - A Contratada se obrigará a executar as obras e serviços/fornecimento empregando exclusivamente 
materiais de primeira qualidade e obedecendo rigorosamente aos Projetos, planilhas, Normas e 
Especificações Técnicas, que forem fornecidos pelo Município de ARAME/MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPI: 12342.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
1.5 - Poderá o Município de ARAME/MA, exigir a reconstrução de qualquer parte dos serviços, caso estes 
tenham sido executados com imperícia técnica ou em desacordo com o Projeto, planilhas, Norma e 
Especificações próprias. 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO 
2.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na aplicação da lei, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes. No caso de 
licitante, o prazo será de 02 (dois) dias úteis, devendo a Comissão julgar e responder à Impugnação em 
até 03 (três) dias úteis. 

2.2. A Impugnação feita tempestivamente pela licitante, não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso oferecer Impugnação fora do prazo 
estabelecido no § 2° do art. 41 da Lei n.° 8.666/93. 

2.3. Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital, a licitante que o tendo aceitado sem 
objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou irregularidade que o viciariam, hipóteses 
em que tal comunicação não terá efeito recursal. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar deste certame às pessoas jurídicas legalmente estabelecidas no País, cadastradas 
na Prefeitura Municipal de Arame/MA, bem como as que atenderem a todas as condições exigidas para 
cadastramento até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data do recebimento das propostas, cuja atividade, 
expressa no ato de sua constituição ou em alterações procedidas até a data de publicação do aviso deste 
Edital, seja compatível com o objeto da licitação e que atendam a todas as suas exigências. 

3.2 - Os interessados em participar da presente licitação para o CREDENCIAMENTO, deverão apresentar 
os seguintes documentos, fora de qualquer envelope: 

a) tratando-se de representante legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado): ato 
constitutivo, estatuto ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, 
ato constitutivo consolidado, devidamente registrado, acompanhado certidão simplificada e 
especifica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 
(sessenta) dias de antecedência da data de abertura da licitação, onde em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

a.1) caso o estatuto ou contrato social da empresa estabeleça a assinatura dos sócios, EM 
CONJUNTO e a representação for feita somente por um deles, além do documento 
descrito na alínea anterior, DEVERÁ ser apresentado, conforme o caso, instrumento 
público de procuração ou instrumento particular, outorgado pelos demais sócios, no 
qual estejam expressos os seus poderes. 

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta 
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lance (no caso 
da Lei Complementar n° 123/2006), interpor recursos e desistir de sua interposição e 
praticar todos os demais atos pertinentes a esta Tomada de Preços ato constitutivo, estatuto 
ou contrato Social em vigor, com todas as suas eventuais alterações, ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado, acompanhado certidão simplificada e específica 

expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida até 60 
(sessenta) dias de antecedência da data de abertura da licitação, onde em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
de eleições de seus administradores, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b.1) Procuração por instrumento particular e Carta Credencial (ANEXO II) deverão possuir 
firma reconhecida em cartório e estar acompanhada de cópia do documento que 
comprove os poderes do mandante para a outorga, dentre os indicados na alínea "a"; 

b.2) instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II) 
deverão, obrigatoriamente, sob pena de não ser aceito o credenciamento, ser firmados 
por tantos responsáveis pela empresa, quantos estabeleça o contrato social ou 
estatuto de constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange a sua 
representatividade. 

c) cópia autenticada em Cartório ou pela Comissão de Cédula de Identidade ou outro 
documento oficial que contenha foto do representante legal (ou procurador) da empresa 
interessada. 

3.3 - Os documentos necessários ao credenciamento poderão ser apresentados em original ou cópia 
previamente autenticada por cartório competente, membros da Comissão de Licitação ou por publicação 
em órgão da imprensa oficial. 
3.4 - A autenticação de cópias dos documentos necessários ao credenciamento poderá ser realizada até 
48 (quarenta e oito) horas anterior à data da sessão pública, mediante a apresentação dos originais 
para confronto. 
3.5 - Não será admitida a participação de 02 (dois) representantes para a mesma empresa e nem de um 
mesmo representante para mais de uma empresa. 
3.5.1 - A não apresentação ou a incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento 
impedirá a licitante de opinar no andamento do processo licitatório, de declarar a intenção de interpor 
recurso, enfim, de representar a licitante durante a sessão. 
3.5.2 - Na hipótese de suspensão dos trabalhos, a licitante será representada na sessão de reabertura pelo 
mesmo ou em caso de novo representante, este deverá atender às exigências previstas no item 3.3. 
3.6 - NÃO PODERÁ PARTICIPAR, DIRETA OU INDIRETAMENTE, DESTA LICITAÇÃO: 
3.6.1 - empresa que tenha sócio-gerente, diretor ou responsável que seja servidor ou dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública Municipal de ARAME; 
3.6.2 - empresa declarada inidônea ou se encontre impedida de contratar ou transacionar com órgão ou 
entidade da Administração Pública de qualquer esfera; 
3.6.3 - empresa que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 
falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
3.6.4 - empresa impedida de licitar, contratar ou transacionar com a Prefeitura Municipal de ARAME ou 
quaisquer de seus órgãos descentralizados; 
3.6.5 - integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios 
ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 
exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 
3.6.6 - empresas em consórcio e grupos de empresas; 
3.6.7 - empresa enquadrada nas demais vedações do artigo 9° da Lei Federal n° 8.666/1993. 

4. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 

4.1 - No dia, hora e local indicados no preâmbulo, os interessados entregarão, através de seu representante 
legal ou pessoa credenciada, à Comissão, devidamente lacrados, 02 (dois) envelopes, a saber: 

ENVELOPE N°01 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ, e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
a palavra "Habilitação": 

ENVELOPE N° 02 - com as seguintes indicações obrigatórias na parte externa: 
Nome, CNPJ e endereço do licitante 
número e data da TOMADA DE PREÇOS N° 04/2023 
a palavra "Proposta de Preços": 

5- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
A documentação de habilitação deverá ser apresentada com as folhas dos documentos rubricadas, em 
original ou qualquer processo de cópia autenticada por Cartório ou publicação em órgão de imprensa oficial, 
excetuando-se os emitidos pela Internet, cuja validação esteja condicionada a sua verificação no 
respectivo Sítio, que poderão ser apresentados em cópia simples, os seguintes documentos em ordem: 
5.1 - Relativa à habilitação jurídica: 
5.1.1 - Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
5.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato 
constitutivo consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
5.1.3 - Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica no caso 
de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
5.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 
5.1.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
5.1.6 - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica — CNPJ, emitido pela Receita Refeita Federal do Brasil; 
5.1.6.1 - Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante 
(legal ou procurador) da empresa interessada 
5.1.7 - Certificado de Reqistro Cadastral na Prefeitura Municipal de Arame/MA, desde que efetuado 
nos termos da Lei Federal no 8.666/1993 e suas alterações, ou, alternativamente, Declaração expedida pelo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, de que a licitante atendeu a todas as exigências para 
cadastramento até o 30 (terceiro) dia útil anterior à data marcada para o recebimento das propostas. 
5.1.8 - Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte, consoante o 
art. 30 da Lei Complementar nO 123/ 2006,que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no 
ANEXO III. A Declaração deverá ser acompanhada de documento que comprove o referido 
enquadramento, conforme abaixo: 

a) comprovação de optante do SIMPLES NACIONAL, extraído do site oficial da Secretaria da 
Receita Federal; 

b) Certidão simplificada e específica expedido pela Junta Comercial do domicílio da sede da 
licitante, emitida neste exercício financeiro; 

5.1.9 - A Comissão poderá diligenciar junto aos sites oficiais da Receita Federal ou da Junta Comercial 
do domicílio da sede da licitante para confirmar o enquadramento da licitante como microempresa ou 
empresa de pequeno porte. 
5.2.1 - Relativa à regularidade fiscal e Trabalhista: 

a) Fazenda Pública Federal, através de: 
• Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 

conforme portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de Outubro de 2014; 
b) Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, através de: 

• Certidão Negativa de Débitos; 
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• Certidão Negativa de Dívida Ativa. 

c) Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de: 
• Certidão Negativa de Débito de ISSQN; 
• Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
• Alvará de Localização e Funcionamento da sede ou domicilio da licitante. 

d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, por meio de Certificado de Regularidade, 
emitido pole Caixa Econômica Federal. 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, emitida pela Justiça Superior do Trabalho; 
5.2.2 - Relativa à qualificação técnica: 

a) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica, no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia — CREA, com jurisdição na sua sede, comprovando habilitação para o 
desempenho dos serviços e profissional com atribuições pertinentes ao objeto licitado. A certidão 
expedida por CREA de outra região deverá ter o visto do CREA-MA (Resolução CONFEA n°413 
de 27 de junho de 1997); 

b) Indicação da equipe técnica de nível superior que efetivamente se responsabilizará pela execução 
dos serviços, composta, de no mínimo, 01 (um) engenheiro civil, do quadro de responsáveis 
técnico da licitante, definindo as atribuições de cada profissional e contendo nome completo, título 
profissional e no registro no CREA. 

b.1) O responsável técnico e/ou membros da equipe técnica acima elencado deverá pertencer ao 
quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-
se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato 
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social e/ou Contrato de Trabalho; e o prestador de serviços 
com contrato escrito firmado com o licitante ou declaração de contratação futura, com a anuência 
do profissional. 

c) Relação explícita dos equipamentos e instalações indispensáveis à execução do objeto desta 
licitação e declaração, sob as penas da lei de sua disponibilidade; 

d) Declaração fornecida pela Prefeitura Municipal de Arame, na forma do ANEXO V, de que a licitante 
participou da Visita técnica, onde tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações pertinentes a execução do objeto. 
d.1) A visita técnica será, requerida junto a Prefeitura Municipal de Arame/MA, 01(um) dia 
útil anterior à data da visita técnica, das 08:00As 12:00 horas, com a presença de 
representante legal da licitante. (Obs.: Caso a licitante não opte pela visita fará uma 
Declaração se responsabilizando). 

e) 

g) 

No mínimo, 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprobatório de que a empresa licitante executou obra compatível em 
quantidades, características e prazos com o objeto da licitação; 

Comprovação, mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico emitida pelo CREA e 
acompanhada do respectivo atestado fornecido pelo contratante dos serviços, devidamente 
averbado no CREA, de que o responsável técnico da licitante já executou OBRAS de 
características técnicas similares às do objeto da presente licitação; 

Declaração de que a empresa se responsabiliza por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciárias e demais encargos, inclusive, acidentes de trabalho; 

Declaração do profissional detentor do Atestado de Capacidade Técnica de que administrará 
pessoal e diretamente os trabalhos objeto deste Edital e seus Anexos. 
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i) Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como 

Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o Obras 
e Urbanismo do trabalho, incluindo equipamentos de proteção. 

5.2.3 - Relativa à qualificação econômico-financeira: 
5.2.3.1 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, tomando como 
base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL DE PREÇOS -DISPONIBILIDADE 
INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o 
venha substituir. 

a.) Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis assim apresentados: 
a.1.) sociedades regidas pela Lei n.° 6.404116 (sociedade anônima):publicados em Diário 
Oficial; ou publicados em jornal de grande circulação; ou por fotocópia registrada ou 
autenticada na Junta Comercial da sedeou domicílio da licitante. 
a.1.1) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 
-por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sedeou domicílio da licitante ou em 
outro órgão equivalente; ou 
- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sedeou domicílio da licitante. 
a.1.2) sociedade criada no exercício em curso: 
- fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
a.1.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade; 
a.2)A boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral 
(LG),Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão apresentar o valor 
mínimo igual a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG  = ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 

a.2.1)As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado 
ao balanço; 
a.2.1.1)Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se o direito de 
efetuar os cálculos; 
a.3)Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, 
juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente. 

a.4)A licitante que apresentar resultado menor que 1 (um) em qualquer dos índices referidos na alínea "a.2" 

deverá comprovar Capital Social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de pelo menos 10% (dez por cento) 
do valor estimado para a contratação. Para fins dessa comprovação, a licitante apresentará cópia 
autenticada da Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial atualizada; 
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b) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de 
seu domicilio, expedida a menos de 60(sessenta) dias contados da data da sua apresentação, caso 
não venha expresso o prazo de validade. 
b.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Maranhão que não a de Arame/MA e em 
outros Estados da Federação deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, 
declaração passada pelo Fórum Judicial de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros 
que controlam a distribuição de falência e concordata, salvo se vier expresso na certidão. 

c) Da Garantia da Proposta: 

c.1) Comprovação de prestação de garantia para manutenção da proposta, equivalente a 1% (um por cento) 
do valor proposto no edital, com validade de 60 (sessenta) dias a partir da data de apresentação das 
propostas em uma das modalidades: em dinheiro, seguro garantia, fiança bancária e títulos da Dívida 
Pública, este último, devendo criteriosamente se dar na forma do Artigo 56, § 1°, I da Lei 8.666/93. Em se 
tratando de dinheiro, este deverá ser depositado na conta da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA. 

c.1 . No caso de opção pela "caução em dinheiro", esta deverá ser efetuada através de 
transferência/depósito na Conta do Município de Arame. 

c.1.2. No caso de opção pelo "título da dívida pública", este deverá estar acompanhado de avaliação 
da Secretaria do Tesouro Nacional, no qual está informará sobre a exeq u ib i I id ad e , valor e prazo 
de resgate, taxa de atualização e condições de resgate. 

c.1.3. Seguro-garantia: No caso da opção pelo "seguro-garantia" o mesmo será feito mediante 
entrega da competente apólice emitida por entidade em funcionamento no País e em nome da 
Prefeitura Municipal de Arame-MA, cobrindo o risco de quebra do contrato, pelo prazo da duração 
do contrato, devendo a contratada providenciar sua prorrogação, por toda a duração do contrato, 
independente de notificação da Prefeitura Municipal de Arame-MA. Deverá a apólice conter 
expressamente cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de inalienabilidade e de 
irrevogabilidade. 

c.1.4. Fiança bancária: No caso de "fiança bancária", esta deverá ser, a critério do licitante, fornecida 
por um banco localizado no Brasil, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil. Deverá a 
carta de fiança bancária conter cláusula de atualização financeira, de imprescritibilidade, de 
inalienabilidade e de irrevogabilidade 

c.1.5. A garantia de manutenção da proposta, será liberada para as empresas licitantes no prazo de 
até 15 (quinze) dias úteis após esgotada a fase de julgamento das propostas de preços, exceto para 
a empresa vencedora, onde está será liberada após a assinatura do contrato. 

5.2.4 - Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s)com menos 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis)anos em qualquer 
trabalho salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (catorze) anos, cumprindo o disposto no inciso 
XXXIII, art.7°, da Constituição Federal de 1988 (ANEXO VII). 
5.2.5 - Declaração de Inexistência Fatos Supervenientes impeditivos de sua habilitação na formado § 20 
do Art. 32 da Lei no 8.666/93, conforme (ANEXO XIII). 
5.2.6 - É de exclusiva responsabilidade da empresa vencedora, quando necessário, solicitar, ALVARÁ 
PARA INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO/FUNCIONAMENTO do Canteiro de Obras, assim como a LICENÇA 
AMBIENTAL OU DISPENSA e HABITE-SE junto aos órgãos competentes. Ficando ainda sob a 
responsabilidade da contratada, apresentar OUTORGA DE DIREITO DO USO DA ÁGUA para os casos de 

utilização de Recursos Hídricos através de poços, e AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO VEGETAL OU 
AUTORIZAÇÃO DE LIMPEZA DE ÁREA quando necessário a retirada da camada vegetal para a 
implantação do canteiro de obras, devendo ser declarada pela licitante a concordância. 
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6.2.7 - Os Documentos de Habilitação poderão ser apresentados em qualquer processo de cópia, desde 
que autenticada por cartório competente, por membros da Equipe de Licitação ou por publicação em órgão 
de Imprensa Oficial em todas as folhas por Tabelião de Notas. 
5.2.8 - para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação, que será devidamente conferida pela Comissão. Havendo alguma restrição na comprovação 
da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente microempresas e empresas de pequeno porte for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.3 - Proposta de Preços 
5.3.1-0 envelope n°02 — PROPOSTA DE PREÇOS conterá, em 01 (uma) via, proposta, impressa em papel 
timbrado da licitante, na língua portuguesa, devidamente datada e assinada pelo representante legal, e 
deverá conter: 

a) Carta-Proposta, no modelo do (ANEXO VIII), do Edital, indicado em moeda corrente nacional, 
expresso em algarismos e por extenso, inclusas todas as despesas necessárias à execução 
completa do objeto ora licitado; 

b) Tabela de Preços Unitários e totais, integrante do Projeto Básico — ANEXO I do Edital; 
c) Composição analítica do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) segundo a fórmula e composição 

abaixo: 
** Fórmula: BDI = [(1/(1-IMP))*(1+ADM)*(1+DEF)*(1+RIS)*(1+LB) -1 x 100, onde: 

IMP = impostos incidentes sobre o faturamento 
ADM = despesas administrativas (central e local) 
DEF = despesas financeiras e seguros 
RIS = riscos e imprevistos 
LB = lucro bruto 

Observação: A parcela IMP deverá considerar os valores de PIS, COFINS e ISS. 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

ADM - administração central xx% 
DEF = despesas financeiras e seguros xx% 
RIS = risco e imprevistos xx% 
LB = lucro bruto xx% 
IMP = impostos sobre faturamento* xx% 

ISS = 5% sobre MO = 5% x 50% = 2,5% xx% 
PIS xx% 
COFINS xx% 

BDI** xx% 

*soma dos impostos (ISS, PIS,COFINS) 
** fórmula 

d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data-
limite prevista para entrega das propostas, conforme Art. 64, § 3°, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

e) Declaração de Localização e Funcionamento da empresa, nos termos do ANEXO VII do Edital. 
5.3.1.2 - Os documentos exigidos nas alíneas "b", e "c", serão assinados pelo representante legal da 
empresa e responsável técnico registrado no CREA da licitante, conforme determina a Lei Federal no 
5.194, de 24 de dezembro de 1966, e Resolução no 282/CONFEA, de24 de agosto de 1983. 
5.3.1.3 - Considerar-se-á que os preços fixados pelo licitante são completos e suficientes para assegurar 
a justa remuneração de todas as etapas dos serviços, da utilização dos equipamentos e da aquisição de 
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materiais. Considerar-se-á, assim, que a não indicação de qualquer insumo ou componente necessário para 
a execução dos serviços conforme projetados, significante que seu custo está diluído pelos demais itens 
componentes dos custos unitários, itens estes julgados necessários e suficientes, e não esteja qualquer 
alteração contratual sob esta alegação. 
5.3.1.4 - Em caso de erro de cálculo na planilha ou divergência entre o total da proposta e algarismos e 
por extenso prevalecerá sempre o valor correto, apurado pela Comissão, tomando-se por base os 
quantitativos constantes da planilha orçamentária do ANEXO I deste Edital e os preços unitários propostos 
pela licitante; 
5.3.2 - Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo bem como aquelas que 
contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar dubiedade, principalmente em 
relação a preços unitários. 
5.3.2.1 - Para os fins deste item, entende-se como: 
a) Rasura: palavra(s) ou qualquer (quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou raspado(a)(s) de modo que 
sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 
b) Emenda: alteração ou modificação do que já foi escrito; 
c) Entrelinha: palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do exto da proposta. 
5.3.3 - A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a à contratação caso lhe seja adjudicado 
o objeto. 
5.3.4 - Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas das demais licitantes. 

6. DO JULGAMENTO 

6.1 - Habilitação 
6.1.1 - O julgamento iniciar-se-á com a abertura do envelope n° 01, contendo a documentação de 
habilitação, a qual, juntamente com os envelopes, deverá ser rubricada pelas licitantes presentes e membros 
da Comissão; 
6.1.2 - após a apreciação dos documentos, a Comissão declarará habilitadas as licitantes que os 
apresentarem na forma indicada no Edital; 
6.1.3 - às licitantes inabilitadas serão devolvidos os envelopes fechados, contendo as respectivas propostas, 
desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 
6.1.4 - na hipótese de recusa no recebimento do Envelope, ou na ausência de representante da licitante 
inabilitada, a Comissão o guardará durante 30 (trinta) dias consecutivos, prazo após o qual, se não 
resgatado, será destruído; 
6.1.5 - havendo interposição de recursos quanto à fase de habilitação, a Comissão abrirá o prazo recursal, 
suspenderá a sessão, lavrando-se Ata circunstanciada dos trabalhos até então realizados e, após o 
julgamento dos recursos, comunicará, por escrito, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, 
as licitantes habilitadas, data, hora e local de sua reabertura. Nesta hipótese, os envelopes n° 02, 
devidamente lacrados e rubricados pelos presentes, permanecerão, até que se reabra a sessão, sob guarda 
e responsabilidade do Presidente da Comissão; 
6.1.6 - se todas às licitantes presentes não interpuserem recurso, poderão fazer constar em Ata a renúncia 
expressa a esse direito, passando-se, imediatamente à abertura dos envelopes contendo as propostas; 
6.1.7 - a inabilitação de licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes do 
processo licitatório; 
6.1.8 - após a fase de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Comissão. 
6.1.9 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de novas propostas escoimadas das causas 
que ensejaram a inabilitação, conforme disposto no § Único, do art. 48, da Lei Federal n°8.666/1993. 
6.2 - Propostas 
6.2.1 - após a abertura dos envelopes de n° 02, a Comissão divulgará às licitantes presentes as condições 

oferecidas, sendo as propostas rubricadas pelos seus representantes e pelos membros da Comissão; 
6.2.2 - a Comissão poderá, a seu critério, exigir comprovação documental adicional de informações contidas 
nas propostas, inclusive composição analítica dos preços unitários; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

10 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
6.2.3 - será desclassificada as propostas Que: 

a) não atenda às exigências deste Edital; 
b) apresentem valores incorretos ou de valor zero; 
c) sejam manifestamente inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo desconto importe em valor 

inferior a 70% (setenta por cento) dos preços unitários da Tabela de Preços Unitários Máximos. 
6.2.4 - é facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar obrigatoriamente da proposta; 
6.2.5 - será declarada vencedora a licitante que oferecer o MENOR PREÇO GLOBAL, dentro das condições 
exigidas neste Edital; 
6.2.6 - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte que manifestar o direito do benefício no decorrer da sessão. Entende-se por 
empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores ao menor preço. A avaliação das propostas de 
preços será feita da seguinte maneira: 

a) Ocorrendo o empate e o manifesto direito do beneficio pela licitante, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar, no prazo de 01 (um) dia útil, proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto 
em seu favor; 

a.1) não apresentação da nova proposta no prazo estabelecido, será considerada como 
desistência da empresa ao benefício. 

b) Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base na 
alínea "a", serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação de 
empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.2.7 - Caso ocorra empate entre duas ou mais propostas de empresas não enquadradas no item anterior, 
a decisão será feita, obrigatoriamente por sorteio, em ato público, para qual todos os licitantes habilitados 
serão convocados. 
62,8 - colocar-se-ão à disposição dos interessados o resultado da licitação e os mapas de apuração e 
classificação elaborados segundo a ordem crescente de preço unitário. 
6.2.9 - Quando todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão poderá, a seu critério, fixar o prazo 
de 08 (oito) dies úteis para a apresentação de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a 
desclassificação. 
6.3 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
poderá, a seu critério, fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou 
de novas propostas escoimadas das causas que ensejaram a inabilitação ou a desclassificação. 

7. DA ADJUDICAÇÃO. NOMOODAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
7.1 — O resultado desta licitação será divulgado de acordo com o que estabelece o § 10 do art. 109 da 
Lei Federal n° 8.66611993. 
7.2 — Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o seu julgamento, será 
lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão adjudicar o objeto da licitação ao vencedor, submetendo 
tal decisão ao Secretário Municipal de Obras e Urbanismo. 
7.3 — A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, poderão revogar a licitação por razões de interesse 
público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação de terceiros, quando o motivo assim justificar. 
7.4— Não havendo recurso e homologada a licitação, será convocado o vencedor para, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, na forma da Minuta do ANEXO X do Edital. 
7.5 — Ocorrendo desatendimento ao prazo estabelecido para a assinatura do Contrato, a Administração 
convocará, segundo a ordem de classificação, outra licitante, se não preferir proceder a nova licitação. 
7.5.1 — Atendida a convocação, a licitante celebrará o contrato desde que aceite as mesmas condições da 
proposta da licitante desistente, inclusive quanto ao preço, de acordo com o art. 64 da Lei Federal n° 
8.66611993. 
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8. DO RECEBIMENTO DA NOTA-DE EMPENHO E DA ASSINATURA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

8.1 — Após a homologação do resultado da presente licitação, a Prefeitura Municipal de Arame/MA, 
convocará a empresa adjudicatária para, no prazo inicial de 05(cinco) dias úteis, retira a Nota de Empenho 
e assine o Contrato Administrativo, sob pena de decair o direito a contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
8.2 — O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 
Administração. 
8.3 — É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não apresentar situação regular no ato 
de assinatura do Contrato, ou recusar-se a assiná-lo ou a retirar a Nota de Empenho no prazo e nas 
condições estabelecidas, chamar as licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou 
revogar a licitação, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital. 

9. DO CONTRATO- ADMINISTRATIVO 

9.1 — O Contrato Administrativo será celebrado entre a licitante adjudicada e a Prefeitura Municipal de 
Arame, observada a Lei Federal no 8.666/93, da Lei Complementar no123/06 e demais normas atinentes à 
espécie. 
9.2 — Constam na Minuta do Contrato (ANEXO IX) as condições e a forma de execução dos serviços, 
pagamentos, sanções, rescisão e demais obrigações dos contratantes. 
9.3 — A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato. 
9.4 — O Contrato a ser firmado em decorrência desta licitação terá prazo de vigência de 6 (seis) meses, 
contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, a fim de obter 
preços e condições mais vantajosos para a Administração, desde que demonstrado o interesse público e a 
critério da Contratante, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nO 8666/93. 
9.5 — A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará à 
Contratada direito a qualquer espécie de indenização. 
9.6 — A Contratada deverá manter as mesmas condições de habilitação exigidas nesta licitação, em especial 
no que se refere ao recolhimento de impostos, durante toda a execução do objeto. 

10— DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

10.1 — A Contratada executará os serviços através de mão-de-obra qualificada, observando os critérios de 
quantidade, qualidade técnica, prazos, custos e demais condições estabelecidas no Projeto Básico — 
ANEXO I do Edital. 

11. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1 — Dos atos da Administração referentes a esta licitação cabem: 
11.1.1 — recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da Ata, nos 
casos de: 
a) habilitação ou inabilitação da licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação. 

11.1.2 — representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto 
da licitação, de que não caiba recurso hierárquico; 
11.1.3 — pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Obras e Urbanismo na hipótese 
do § 3° do art. 87 da Lei Federal n° 8.666/1993, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
11.2 — O recurso será dirigido à autoridade superior por intermédio da que praticou o ato recorrido. 
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12.00 RECEBIMENTO 

12.1-0 objeto desta licitação será recebido mensalmente da seguinte forma: 
a) provisoriamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XI, assinado por servidor 
designado pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo responsável pelo seu acompanhamento e 
fiscalização bem como por representante da Contratada, no prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos da 
comunicação da conclusão dos serviços no mês; 
b) definitivamente, mediante termo circunstanciado, na forma do ANEXO XII, assinado por servidor 
designado pela Prefeitura Municipal de Arame/MA, bem como por representante da contratada, após o 
decurso do prazo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados da data do recebimento provisório. 
12.2 — O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
dos serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato. 
12.3 — A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo rejeitará, no todo ou em parte, os serviços executados 
em desacordo com as especificações técnicas do objeto desta licitação. 

13. PAGAMENTO 

13.1 — Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, 
contados da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, mediante apresentação da nota fiscal/fatura 
respectiva, após medição e comprovação dos serviços efetivamente realizados, conforme boletim assinado 
por servidor designado para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto desta licitação, desde que não 
fator impeditivo provocado pela Contratada. 
13.1.1 — O pagamento da primeira medição somente será efetuado mediante a apresentação pela 
Contratada da Anotação de Responsabilidade Técnica — ART dos serviços contratados, emitida pelo 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA, com jurisdição no local da execução 
do objeto da licitação. 
13.1.2 — O pagamento da última medição, não inferior a 10% (dez por cento) do valor total do objeto desta 
licitação, somente será efetuado após o recebimento definitivo do objeto. 
13.1.3 — Todas as solicitações de pagamento deverão estar acompanhadas da Certidão de Débitos 
Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, conforme portaria PGFN/RFB rio 1751, 
de 02 de Outubro de 2014, do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, com validades compatíveis 
a data do pagamento. 
13.2 — Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no item 14.1, a Contratante se 
obriga a pagar multa diária de 0,02% (dois centésimos por cento) sobre o valor da nota fiscal/fatura, até o 
limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido a Contratada. 
13.3 — Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação de 
quaisquer obrigações, em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que 
isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária. 
13.4 — A Prefeitura Municipal de Arame/MA, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes 
a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

14. DA REPACTUAÇÃO E REVISÃO DOS PREÇOS 

14.1 — Caso haja necessidade de recomposição dos valores contratados, para restabelecer arelação que 
as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do CONTRATANTE, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, será permitida a repactuação ou 
a revisão, conforme art. 65, II, "d", da Lei Federal no 8.666/1993. 
14.2 — Será admitida a repactuação dos preços dos serviços contratados, desde que observado o interregno 
mínimo de 01 (um) ano, contado da data limite para apresentação das propostas constante do Edital ou da 
data do orçamento a que a proposta se referir, admitindo-se, como termo inicial, a data da apresentação da 
proposta a partir daí, obedecido o mesmo prazo contado da última repactuação de preços, conforme Lei 
Federal no 10.192/2001. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 
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14.3 — As repactuações quando solicitadas pela Contratada, deverão vir acompanhadas da demonstração 
analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da planilha de custo se formação de preços 
que fundamenta a repactuação, bem como os documentos comprobatórios dos demais itens repactuados; 
14.4 — É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 
inicial exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, 
acordo coletivo ou convenção coletiva; 
14.5 — Caso haja necessidade de revisão dos valores contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato para restabelecer a relação entre os encargos da Contratada e a 
retribuição do Contratante pactuada inicialmente entre as partes, a Contratada deverá comprovar a 
configuração da área econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do art. 65, II, "d" da Lei Federal 
no 8.666/1993. 
14.6 — Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos valores pelo Contratante a 
partir da data da solicitação formal da Contratada. 

15. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES 

15.1 — O atraso injustificado no cumprimento do objeto sujeitará a licitante contratada à multa demora 
correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, sobre o valor total previsto no contrato, enquanto 
perdurar o inadimplemento. 
15.2 — Além da multa aludida em no item 16.1, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
à licitante contratada, na hipótese de inexecução total ou parcial do contrato, as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nos casos que ensejarem a sua rescisão, 
determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição. 
15.3 — As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas juntamente com a prevista na 
alínea "b". 
15.4 — As sanções previstas nas alíneas "c" e "d" poderão, também, ser aplicadas às empresas que, em 
razão de contratos regidos pela Lei Federal no 8.666/1993: 
15.4.1 — tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
15.4.2 — tenham praticado atos ilícitos, visando a frustrar os objetivos da licitação; 
15.4.3 — demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

18. DA FONTE DE RECURSO 
16.1 — As despesas relativas à execução dos serviços decorrentes desta licitação correrão à conta de 
recursos consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Arame/MA: 

CONTRATO DE REPASSE N° 907.143/2020/M0R/CAIXAEC0N0MICA FEDERAL — MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
ORGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101— SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

15 451 0011 1.013— IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

3.3.30.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

17. DISPOSIÇÕES GERAIS--
17.1 As licitantes poderão obter informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame, junto 
à Comissão Permanente de Licitação — CPL, na Comissão Permanente de Licitações, situada Rua Nova, 
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sn, Centro — Arame/MA, no horário das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00, ou através do email: 
licitarame2018 mail.com ou através do telefone (99) 35324554, obedecendo aos seguintes critérios: 

a) Não serão levados em consideração pela Comissão, quaisquer consultas, pedidos ou 
reclamações relativos ao Edital que não tenham sido formulados por escrito e devidamente 
protocolados, ou por fax, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para recebimento dos 
envelopes, ressalvado o disposto no § 2° do Art.41 da Lei n.° 8.666/93. 
b) Em hipótese alguma serão aceitas manifestações verbais entre as partes. 
c) Os esclarecimentos às consulentes serão comunicados a todos as demais firmas que 
tenham adquirido o presente Edital. 

17.2 — Os participantes desta licitação sujeitam-se a todos os seus termos, condições, normas, 
especificações e detalhes do presente Edital, comprometendo-se a cumpri-los plenamente, decaindo do 
direito de impugná-los o licitante que, tendo-os aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, 
apresentar falhas e irregularidades que os viciem. 
17.3 — Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da proposta fica 
automaticamente prorrogada por igual número de dias em que estiver suspenso. 
17.4 — Enquanto perdurarem os motivos determinantes de punições ou até que seja promovida a 
reabilitação, não poderão participar da presente licitação as empresas que tenham sofrido penalidade 
resultante de contratos firmados anteriormente com a Administração, na condição de prestadoras de 
serviços, fornecedoras ou empreiteiras. 
17.5 — A Administração poderá, a seu critério, inspecionar as instalações das licitantes, assim como verificar 
a exatidão das informações, antes e após a adjudicação. 
17.6 — Os períodos de tempo e os prazos referidos neste Edital serão contados em dias consecutivos, salvo 
disposição expressa em contrário. 
17.7 — Os licitantes poderão colher informações adicionais eventualmente necessárias sobre o certame junto 
à Comissão, na forma indicada no preâmbulo. 
17.8 — Os casos não previstos e as dúvidas deste Edital serão resolvidos pela Comissão, com a aplicação 
da Lei Federal no 8.666/1993. 
17.9 — A Prefeitura Municipal de Arame/MA poderá homologar, anular ou revogar apresente licitação, 
observadas as formalidades legais. 
17.10-Integram o presente Edital, dele fazendo parte, independentemente de transcrição: 
Anexo 1— Planilha de Quantitativos e Preços, Cronograma Físico-Financeiro, Composição do BDI, 

Encargo Sociais e Memorial Descritivo; 
Anexo II - Carta de Credencíamento 
Anexo III - Declaração de Enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
Anexo IV - Declaração de participação na visita técnica; 
Anexo V - Declaração de sujeição ao Edital; 
Anexo VI - Declaração de Cumprimento do Art. 7°, XXXIII, da CF/88; 
Anexo VII - Modelo de Carta-Proposta 
Anexo VIII - Declaração de Localização e Funcionamento 
Anexo IX - Minuta do Contrato 
Anexo X - Modelo de Termo de Recebimento Provisório 
Anexo XI - Modelo de Termo de Recebimento Definitivo 
Anexo XII - Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes 

17.11 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca de ARAME no Estado do Maranhão, excluído 
quaisquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Arame/MA, 19 de setembro de 2023 

INGFtACIANE F ITOZA 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO I 

PLANILHA DE • QUANTITATIVOS E PREÇOS, COMPOSIÇÃO DA ELABORAÇÃO DO PROJETO 
EXECUTIVO E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO; 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICIPIO DE ARAME — MA. CONFORME DETALHES 

• DO PROJETO BÁSICO ANEXO I DO EDITAL. 

(DISPONIBILIZADO EM CÓPIA IMPRESSA) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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1 - Valor do Proponente! Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) 7.274,34 
2- Valor do Concedente / MINISTÉRIO DO DESENV. REGIONAL 2.333.192,54 
3 - Valor Total deste Orçamento! Ação (1+2) 2.340.466,88 

P*#4.•• 
01 4 011y!!1À1 

PAINA~1§ '
"ff 11 11 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGI 
NP/ANO DA PROPOSTA: 026539/20 

FIS 

Objeto: Recuperação de estradas vicinais no Município de Arame-ma (Trecho 01 = pov chico buaca ao pov cocai dos cabritos = 13,2 
02 = pov ladeira do Ftaimundinho ao pov montevideu = 28,15km; Trecho 03 = sede do município ao Povoado anajá = 38,3km), no total de 

79,720km (Saldo Remanescente) 
Localidade: Zona Rural do Municipio de Arame-MA. 

Proponente: Prefeitura Municipal de Arame-MA. 

Data rd: DENIT - SICR003 ABRIL 2021 I/ SINAPI NÃO DESONERADO JULHO-2021 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ARI) = CREA-MA = 11292 DMA - ENG° CIVIL 
THIAGO AÉCR) ROSÁRIO LOBO 

Planilhas Orçamentárias 

BOI = 24,23% 

ENC. SOCIAIS DESONERADOS - HORA = (14,86% 

ENC. SOCIAIS DESONERADOS - MÉS 73,48% 

Memorial de Cálculo 
Orçamento Análitico 

Cronograma Fisico e Financeiro 
Composição de BDI 

Quadro de Composição do Investimento (QCI) - OGU - Setor Público 
Planilha da Curva ABC - Serviços 
Gráfico da Curva ABC - Serviços 

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento! ação ===> COM BDI 
discrirninação dos valores valor (RS) 1 peso (%) 

0,31% 
99,69% 

100,00% 

ORÇA VICINAL ARAME-MA - SALDO REMANESCENTE - Copia 



Objeto: Recuperação de ~rad= vicinais no Municiono de Arame-ma (Trecho 01 . pov abico buaca ao pov cocei dos cabritos . 13,270km; Trecho 02 . pov ladeira do Raimundinho ao pov montevideu . 28,15km; Trecho
ao Povoado anoja . 38,3km), no total de 79,720km (Saldo Remanescente) 

CUBAGEM (VOLUME DOS TRECHOS) E DMT briGc 

-s^ 

Jazida Localidade da Jazida ou Normal& 
Trechos a 

tare. 
piçarradoa 

Olho 
(Distancia da 
Jazida ai.. 

base) 

Distancia da 
Bua ata O 
inicio do 
bucho 

i  • 
Dstancia da 

Basa ate o final 
do trecho 

("1'4" d 
' * 

( °'4134)(2(a.10 
Lans Nata Echos- 

0•Tal 
 Dmt adotado Volume (Quadro de Cubagem) 

NO (hm) 010 (km) 010 010 010 0910 

01 - TRECHO 01 
Coorderiadas 0508 ,08e' S 04" 43' 

13,r - W045' 56" 18,0" 

Jazida 01 p 
atender 

trecho 01 

7,44 5,53 3,37 5,50 0,20 13.270,00 3,37 10.349,00

02 - TRECHO 02 
Coordenadas Geogrelkas. S 00 50' 

57,4" - WO 45.44' se,s^ 

Jazida 01 p 
atando, 

tradho 02 

14.33 13,82 7,04 5.50 020 25.1 50,00 7,04 23.778.50 

03 - TRECHO 2.3 
C.00rdenadas Geoontficas. S 05° 07 

24,7' - 5,07' 

Jazida 01 p 
itWoodar 

00.000 03 

24,03 14,20 12.13 52, 020 30.310,00 10,19 22.453,58 

TOTAL 79.720,00 60.546,00 

13150i cousidemcdo rhestot Pese 05059170e aparente de material para kis as jazidas= 1810849/m1

MEAIORIA DE CÁLCULO 
TRECHO 01 - POV CHICO EtUACA AO POV COCAI.. DOS CABRITOS . 13,2/0km 

1.0 ~COE PRELIMINARES 1 uma c 1 L. 1 AM 1 A 1 V e is P e PE I 000 e 13 I arr I TOTAL 

SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

Placa 100595va da obra rre. SERVIÇOS CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

Mranid-ardo ima: rola 300 I 200 
Mobilimpio de equipamentos und SERMOS CONCLUfD0 -CONTRATO ANTERIOR 

Dasmobilizado de odoro s ads 1,00 4-- mota 
100 102 

2.0 SERMOS DE TERRAPLENADOS UNO C 1 NE A V TX P PE DMT C ST TOTAL 

SEFN TERRAPLENACIEM 
TRECHO 01 .4 009 00100 
!MACA AO POV COCAI 

DOS CABRITOS .. 
13,37005.1 

Escavadlo e carga de nate. de jazIde com 
ereto. de 07 kW e carregadeira de 1,72 m. 

II' 701050 .000,.10.00 ...adro. 
Cubagem-. 

10349 10349,00 10349,00 

Transpone com cameado basculante de 10 rxr - 
rodovia en1 remetemento primar. 
(11. 90000 ' ,0000) 

tkrn 

10349 1.0 3,37 
55741.10 55741,10 

Desm, ded rnmeza Éreas dam dam.. 0,15 ne red 1327000 2,00 
25.60000 

0-1en tela onda 
lado o/ limpem 

20540,00 28540,00 

Transporte com mmenbac (ascrner. dee 10 reP - 
rodo,. em recommento mem.° 
I010w004e41,6tnne) bodlere, O V.T. 10km 

dom O 15 
28.540,00 104100 10 010 

2144229 2144220 

Ruguiterwadro o* memem rri' 43.27000 5,59 I 72965 72659,59 72.5,08 

3.0 serenos ne REvesnreurro PRIMÁRIO UNID C L NE A V TX P PE 055 Q ST TOTAL 

REVESTIMENTO 
F., ,,, Rio TREct,K, , 

POV CHICO BOACA AO 
ppm COCAI Do, 

CASOTOS rr 13,2701. 

LemPela supallcial da aree dee amda 10000 100,00 10.000,00 100% 4.- Refere. te purCial a ser executado 10000 00 10000 013 Expurgo de mater. vegetal de jazida m 0,30 10.000.00 3000,00 <- Ref.. a parcial s ser executa. 3000,00 
Escavaçáo 4 carga de emanai deluda mon 
trator da177 AN e drama.. de 1 72 mr 

13.270,00 5,50 0,20 
1050100 100% <-- Referente* 0Ia ter axecdado 1459789 1400/07 _ 

....Mo cernintdo basculante. MI mr - 
rodovia ene revatimerdo prendno 
(rnmsedadol Stern') DLIT 101cm 
Comontscgo de Man. 100% Vida normal of 11270,00 5,50 020 

14597,00 

5450705 
10 

10" 0_/10101000,0 parcial a ser ae ado 
3,37 7802140 

1450/00 
78 621 40 
14 597 00 

4.0 RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA 11/110 C L NE A V TE P PE DMT a ST TOTAL 

0000 00 ANSAIS 
DE04.11ADAS JAZIDA 

TRECHO 01 • POV CHICO 
BUACA AO POV COCAI. 

DOS CABRITOS. 
132701. 

Repor.4o de danos e Moas de jazidas nd 10.00000 

1000070 10.600 00 

TRECHO 02 - POV LADEJRA DO FtA15IUNDINHO AO POV MONTEVIDEU .28,15km 
1.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM UNO C L NE I A V DL P SE DMT O ST I TOTAL 

SERV TERRAPLENADO. 
TRECHO 02o 000 

LADEIRA DO 
..... 0  Ao 

Escoa., e carga de material de M.a com 
trato de 97 MN e correeraddra de 1.72 red 

, l Voume mondado arle.adro de 
Cubagem,

23470,5 23776,50 73776,59 
Trama...com corando baacularde da 10 a? - 
ma.. ge, ne<dondoo pn.rjp 
e4e.sedeoner mgew 

ler 
2717011 ., 1,1 

287811,27 267811,27 

Desm. Md armem arma dera Mane .0,15 in rrn 28.150,00 230 5630000 5630000 
<-1m lesado 
Ledo 5830100 

MONTEVOEU 26,16101 Transporte com camereldo basculante da 10 rir'. 
11. 

015 55 35500 044000 1 6 7,04 
95121,91 95121,91 roda. ern averar.nro pnmâno 

IMnsidade, Stinfl botdbre 014 T. 1041,1 
Replada.143 de subleto 26150,00 5,50 154825 154525,00 154825,00 

2.0 SERVIÇOS 08 REVESUMENTO PRIMAPJO UNO C t. NE A V TU P PE DMT CI ST TOTAL 

REVF-STIMENTO 
14PRI .00 TRECHO P2 . 
POVLADORA DO 

RNMUNDINNO AO POV 
NONIEVIDEU o O 15. 

Limpem moenda! da Iro 04 8000 ner 100,00 1170,00 10.000.00 19000% .4... R e a moda der executado 10000,00 000500 
Espumo de material vegetal dedada rar 0,20 10 COD 90 540050 o-._/4001.50010 e parcial a em executoo 3000.00 

305.15,00 

Escocesa° e cama de material de Jalde cora 
1/4101 00 97 MN e carreoceleite de 1 72 V 

rar 28.150,00 5,50 0,20 
30965,00 100,00% 4.-- Referente o parcál a ser am.a. 3006500 

Troem,. com torneado Mama. de 10 re, - 
1,0000 erre revatonento prendido 
111411510214=1 00021) L/101 10100 

term 30805,00 
10 1 I 104 344 700 34 Ma 780 34 I 

CompactamOs de deram a 100% amola marnel rn' 28.150.00 5,50 
020 2005500 10000% 

4-- Referente a parva, a em executado 
30 965 00 

! 

30 986 00 
3.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM UNO C L AfE A V TE P PE 0147 O si TOTAL 

SERVIÇOS DE 
DRENADOS TRECHO OZ 

= MV LAMPA 00 

RAIMUND"H°"PC.V
MONTEVIDEU er 28,15. 

0000 0910 0.1,004111e0111e1 und 4-10.10280131 <2054 Referente • parcial • wr 
a...nado-g 50,00% 20 00 1000 10,00 

Cm. 8ST0 031.0001 rn 000 adurente • pardal • ser 
emoutodo, 6000% 10,00 3000 30 00 

Doca oure D. too.... und Ou. x 2boco '40004 Radarente a parolai a or 
eg•eutado-. 0.00% em 0.00 000 

Corpo fle 90TC L) 5 1.00m normal m SOO Refinente a parcial • aer 
onodado-o 000% 4/10 0,00 0,90

49 RECUPERAÇÃO DE AREA DEM9A1ZADA UNID 11 L NE V TE . •• on 0511 O TOTM_ 

REG DE ÁREA., 
DEGRADADAS JADDA 

TRECHO 02 .. POV 
, A0E,RA Do

RAIMUNDINHO AO 500 
MONTEVIDEU . 20,15km 

Reparaçâo de danoz a área. de eandae 11 10 000 00 10000.00 /007/3,07 

TRECHO 03. SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO ANAJA . 35,3km 
IA SERVICOS DE TERRAPLENADEM UNID C L AIS A V TE P PE DM( cl ST TOTAL 

0,,,, rpmegaus,,,,,, 
IRECH,,,,,,,. srpE o° 

MUNICIO° AO POVOADO 
ANAL& 30,31. 

Escavação e verga de material de.. com 
trator de 97 reIN e calregadeirs do 1,72 mr 

nrn Volume encontrado ao Coado de 
000a0a01-4. 

324, 5 50% 4- Roem. a parcial o ser executado 16229.75 16229,75 

Trempe. core, cararrnie basculante m 10 rn,  - 
rnexxis o, rovcotirm. prindiO 
fdensi000e416Vm9 

11111 
10229,75 1,6 10,19 

204895,15 295592.15 

Doam. ded Oremo deo 052vv dam 000.1501 313300,00 2 
70600.010 

<-1ea domada
00 

lado 
gred 4.. Referente a per41 a ser 44,4.1440 38300,00 38300,00 

Transporte com earnintkia Macula. da 10 ror - 
rodo.,11, reostermento omine 
i351e404001 6.91 aota-tora O M T 10I510 

tlern 
055 34 050.70 074309 15 10 19 

036513,80 93658,50 

Regularaolo de mak. ror 3830000 5,50 210850 ggig 4-- Referente a perneai alas 0008004, 105325,00 10532800 

20 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PR1MARIO 

urrrneee worerecied 40 0,0005 ioda 

UNO 

rrn 

C 

100,00 

L 

100,00 

NE A 

0000051

V TX 

100% 

P 

-04,9.01009 

PE DMT 

ragu 4 ser Axer.14,41.0 

Cl 87 

1000009 

TOTAL 

10000 00 
REVESTIMENTO 

PRUMO TRECHO 03 - 
muNiciph, A. 

pova,,,,,ANA JA . 

"Mn 

Expurg0 de material vegetal 0, lande 030 1000000 000 00 4- Rafem5./Ia a pardal a ser eme.. 000000 
E...0M • 01/90 ...NI da landa corn 
...gr ON *0..9041..1,12 ern 

mr 35.300,00 5.50 0,20 
42130 00 loca <-- Referente a parcial e ser executado 

42130,00 4210000 
1,81109000 corn 0074111110 basculante 00 10 rn• - 
menu ore f4v44tmento prim.. 
(densidade41.59.1, DatT 10kin 
Conamotacho de Morro a 100% 01-0C101- 017111141 

,,,,,,,, 

I, 06344,00 5,00 020 

41 --12/1.46 

42130,00 
10 

100% <.-- Referente a paro.< 
1019 

a ser macule. 
' 688.831 20 

42130,00 
880831 20 
42.130.00 

20 SERVIÇOS DE DRENAGEM USEI C L AIO A V TE P PE DMT O ST TOTAL 

SERVIÇOS DE 
DRENAGEM 700090 03 

ef SEDE DO MUNICIPIO 
AO POVOADO ANSLIÁ. 

3831m 

Daca 13370 04-1,01. normal une 495110 07(000* x 18und 
10,00 

18,00 

0,,,,,, geg., 001,0001 Ell 500 opa 54,00 

00,. 00700 =1.09. 1 90m1. 1 Und 111214 X 2130000 2und 2.00 2,00 

Corpo de BOTO 5 . 1,00rn normal en 8,00 
1, 00 

6,02 

4.0 PONTE DE MADURA (RECUPERAÇÃO) UNE) C 1 NE A V TE P PE DRIT a OT TOTAL 

Pilar 10,22E0251r'l rre 
SERVIÇOS CONCLUO° 'CONTRATO ANTERIOR 

SERVIÇOS CONCLUO° - CONTRATO ANTERIOR 

00014 01el5lOAV4040l• 0400000,10000040 



RECUPERAÇÃO DE 
PONTES DE MADEIRA, 
TRECHO RS u SEDE DO 

Tuersversine(0.2NO25ga ro. 
SERVIÇOS CONCLUIR° - CONTRATO ANTOMON 

SERVIÇOS CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

Languirias (0,200.4.

SERVIÇOS CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

SERVIÇOS CONCLUO° - CONTRATO ANTERIOR 
MUNICIPIO AO POVOADO 

ANAJÁ. 3E~ 
Passa 1004 52200,00)10 RR 

SERVIÇOS CONCLUIU) -CONTRATO ANTERIOR 

SERVIÇOS CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

GuN (0,10°,101110)m ItT 
SERVIÇOS CONCLUIR° - CONTRATO ANTERIOR 

SERVIÇOS CONCLUIR° - CONTRATO ANTERIOR 

Tgbus (008°,201m rrin 
SERVIÇOS CONCLUIR° - CONTRATO ASTERIOR 

SERVIÇOS CONCLUIR° - CONTRATO ANTERIOR 

5.0 RECUPERAÇÃO DE AREA DEORAWLDA UNIR C L NE A CO P PE OMT Q ST TOTAL 

REC DE ÁREAS 
DEGRADADAS TRECHO 
03 . SEDE DO MUNICIA° 
AO POVowoo ANAJÁ . 

"Nau 

Rapara* os danos a áreas *suadas ,,,. lacrocua 10.000,00 1000000 

00104 01008010 ARAME-MA • 04000 REMANESCENTE - CIO* 



I. 1 

.-

11/~111A11 

Objeto: Recuperação da estradas vicinais no Município de Arame-ria (Trecho 01 = pov chico buaca ao pov cocai dos cabritos = 13,270km; Trecho 02 pov ladeira do Raimundinho ao pov 
03 • sede do município ao Povoado amuá • 38,3km), no total de 79,720km (Saldo Remanescente) 

Localidade: Zona Rural do Municiplo de Arame-MA. 
Data net DENIT - SICR003 ABRIL 2021 li SINAPI NÃO DESONERADO JULHO-2021 

WE , 

Fls   C) 

Ruonca 

Descrição de Serviços Und Quant. 

ORÇAMENTO ANALITICO 

REFERÊNCIA [Preço unitário sem 
CGD. DO SERVIÇO , SINAPI E SICRO1 BDI (R,$) 

Preço unitário com Preço total com BOI 
BOI (R$) (R$) 

Peso (%) 

RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL (META 1) 

1.0 SERVIÇOS PREUMINARES 57.424,31 2,45% 
1.1 Placa indicativa da obra SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

1.2 Administração Ima 

1.3 Mobilização de equipamentos 

1.4 Desmobilização de equipamentos 

más 

und 

und 

3.00 COMI) awc 13.119,20 
SERVIÇO CONCLUO° - CONTRATO ANTERIOR 

como aux 6.866,60 

16.297,98 

8.530,37 

48.893,94 2,09
0,00%, 

8.530,37 

TRECHO 01 • POV CHICO BUACA AO POV COCAL DOS CABRITOS • 13,275km 215.997,85 

0,38% 

9,23% 
2.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

2.1 

2.2 

2.3 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 
97 kW e carregadeira de 1,72 irl. 

Transporte com caminhão basculante de 10 In' - 
rodovia em revestimento primário (densidade=1,6t/rif) 

rn. 

tkrn 

SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

0,00% 

0,00% 

0,00% 

°etim. dast, limpeza áreas ciam. diam. até 0,15 m SERVIÇO CONCLUO° - CONTRATO ANTERIOR 0,00% 

2.4 

2.5 

Transporte com caminhão basculante dela - 
rodovia em revestimento primário (densidecle=1,6VM.) moi 
bota-fora, D.M.T. 10km 
Regularização de subleito nf 

SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

0,00% 

0,00% 

3.0 
3.1 
3.2 

3.3 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
Limpeza superficial da área de jazida 
Expurgo de material vegetal de jazida 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 
97 kW e carregadeira cie 1,72 rn. 

3.4 

" 1(1.000,00 
3.000,00 

14.597,00 

SICR003 
SICR003 

SICR003 

5502985
5502986 

4016007 

0,35 
1,99 

3,22 

0,43 
2,47 

4,00 

193.897,85 
4.300,00 
7.410,00 

8,28%
0,18% 
0,32% 

58.388,00 249% 

Transporte com caminhão basculante de 10 a? - 
rodovia em revestimento primário (densidade=1,6tinf). 
DMT 10km 

3.5 

4.0 

Compaclação de aterros a 100% pnictor normal 

txkm I 78,621,40 SICR003 1 5914374 

m' 14.597,00 SICR003 5502978 

0,63 0,78 61.324,09 

3,45 4,28 2.475,16 1 

2,62% 

2,67% 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 22.100,00 
4.1 Reparação de danos a áreas de jazidas 10.000,00 , cornp EIWt 1,78 2,21 22.100,00 

0,94% 
0.94% 

TRECHO 02 = POV LADEIRA DO RAIIAUNDINHO AO POV MONTEVIDEU • 28,15km 

rn. 

1.0 

1.1 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM 

Escavação e carga de material de jazida com trator de 
97 kW e carregadeira de 1,72 vi' 

602.556,56 25,75% 

0,00% 

SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 0,00% 

1.2 Transporte com caminhão basculante 45 10 M" - 
rodovia em revestimento primário (densidade=1,51/rif) 

thm SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 0,00% 

1.3 

1.4 

1.5 

Caem. dask  limpeza áreas Grani.  diam. até 0,15 m m. 
Transporte com caminhão basculante de 10 nf - 
rodovia em revestimento primário (densidade=1,61fm") tirm 
bota-fora, D.M.T. 100, 
Regularização de SUbleito 

SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

0.00% 

0,00% 

0,00% 

2.0 
2.1 
2.2 

SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
Limpeza superficial da área de pirada 
Expurgo de material vegetal de jazida m' 

10.000,00 1- SICR003 
3.000,00 SICR003 

540.145,86 23,08% 
5502985 
5502986 

0,35 
1,99 

0,43 
2,47 

4.300,00 0,18% 
7.410,00 0,32% 

2.3 

2.4 

Escavação e carga de material cle jazida com trator de 
97 kW e carregadeira dei ,72 m. 

m. 30.965,00 , SICR003 4016007 3,22 4,00 

Transporte com caminhão basculante de 10 m' - 
rodovia em revestimento primário (densidade=1,61/rn') bam 
DMT 101m 

348180,34 SICR003 1 5914374 0,63 0,78 

2.5 1CornpacIação de aterros a 100% proctor normal irf 30.965,00 1 SICR003 1 5502978 1 3,45 4,28 

123.860,00 

272.048.66 

132.530,20 

5,29% 

5,66% 

3.0 
3.1 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 
Boca BSTC 0=1,00m normal und 00 SICRO - DNIT 0804121 

-T  
1.375,40 1 708 65 

40.337,70 
17.086,50 

1,72% 
T•1:7- 5 

3.2 
3.3 
3.4 

Corpo BSTC 0=1,00kn 
Boca BDTC D = 1,00m normal 
Corpo de BDTC D = 1,00m normal 

30,00 , SICRO DNIT 
und - SICRO - DNIT 

SICRO - DNIT 

0804036
0804233 
0804188 

623,88 775,04 23.251.20 0,99% 
0.00% 
0,00% 

4.0 1 RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA 22.100,00 0,94% 
4.1 Jparação de danos e áreas de jazidas T-  momo() come aUX 1,78 2,21 22.10000 0,94% 

TRECHO 03 • SEDE DO MUNICIPIO AO POVOADO ANAJÁ • 38,38m 

1.0 

1.1 

SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

1.484.458,16 02.57% 

Escavação e carga de material de jazida com trator de rn, 
97 kW e carregadeira de 1,72 nr,

16.229,75 SICR003 4016007 

1.2 
Transporte com caminhão basculante de 10 nf - thm 
rodovia em revestimento primário (densidade=161hrf) 

1.3 

1.4 

Doam. dest. limpeza áreas ciam. diam. até 0,15 m  rn. 
Transporte com caminhão basculante de 10 trf 
rodovia em revestimento primário (densidade=1,6t/m, tkm 
bota-fora, D.M.T. 10101, 

1.5 Regularização de cubado 1 ir' 

284.588,15 

38.300,00

93 658,80 

105.325,00 

SICROW 

SICR003

SICR003 

5914374 

3,22 1 4,00 

0,78 

460.400,62 

64.919,00 

19,67% 

2,77% 

206.378,76 

6601700 

5914374 

0,32 , 

0,63 1 

0,36 

0,78 

14.937,00 1 

73.053,86 

SICR003 4011209 0.78 i 0,96 101.112,00 

8,82% 

0,64%

3,12% 

4,32% 

2.0 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
irra 10.000 00 SICR003 5502985 0,35 0,43 

896.274,74 
4.300.00 

38,29% 
0,18% 

2.2 Expurgo de material vegetal de jazida 1 m' 3.000,00 SICR003 5502986 1,99 2,47 , 7.410,00 0,32% 

22 

, 
Escavagao e carga de material  

snagedei 
de jazida com trator de 

97 kW e c ra de 1.72 mo 
1 

,,n, 42.120,C0 6ICROD3 1

1 

4016007 3,22 4,00 

1
1 

162.630,00 7,24%, 
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2.4 

, 'Transporte com caminhão basculante de 10 m' - 
, rodovia em reveshmerdo Omitido (densidade=1,5t/m.). ! bden 
!DMT 101en 

688.831,20 SICR003 , 5914374 0,63 0,78 

r 
535.728,34 

r 
22,89% 

7,70% 2.5 Cornar:Lição de aterros a 100% proctor normal : II? 42.130,00 SICR003 5502978 3,45 4,28 180.316,40 

3.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM 
11
, 85.682,80 3,135. 

3.1 Boca BSTC 0=1,00m normal und 18,00 SICRO - DNIT 0804121 1.375,40 1.708,65 30.755,70 1,31% 
3.2 Corpo 13STC 0=1,00m si 54,00 SICRO - DNIT 0804036 623,88 775,04 41.852,26 1,79% 
3.3 Boca BDTC 0 = 1,00m normal ; und 2,00 SICRO - DNIT 0804233 1.650,50 2.050,41 4.100,82 0,18% 
3.4 Corpo de BDTC D = 1,00m normal rn 6,00 SICRO - DNIT 0804188 1.203,96 1.495,67 8.974,02  0,38%_, 

I 
4.0 PONTE DE MADEIRA (RECUPERAÇÃO) 1— 0,00% 
4.1 Pilar (0,2203,25)m , trl' - SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR - 0,00% 
4.2 Transversirta (0,22x0,25)rn ! ir* SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 0,00% 
4.3 Longarinas (0,20x0,25)m Til' SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR - 0,00% 

0,00i; 4.4 Passa roda (0,22x0,08)m rrill - SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 
4.5 Guia (0,10x0,10x10)m rir, - SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR - 0,00% 
4.6 Tábua (O 08x0 2D)m m. SERVIÇO CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR - 0,00% 

5.0 RECUPERAÇÃO DE AREA DEGRADADA I 
i 22.100,00 0,94% 

4.1 Reparação de danos a áreas de IazidaS m. 10000.00 [ comp ate 1,78 2,21 22.100,00 0,94% 

META 01 COM BOI (24,23%) Rã 2.340.466,88 

TOTAL GERAL DESTE ORÇAMENTO  >»,.»... 2.340.466,85 

URÇA MINAI ARAME-MA - SALDO REMANESCENTE - Capa 



MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
N°/ANO DA PROPOSTA: 026539/2020 

.new__,... 1,NLVM LM, VOIV, 

RE 2.340.466,88 

Objeto: Recuperação de entradas vicinais no Município de Arame-ma (Trecho 01 = pua chico buraca ao pua cocai dos cabritos =13,270hm; Trecho 02 = pov ladeira do Raimundinho ao pua montevideu = 28,15km; Trecho 03 .= sede do 
município ao Povoado inajá =. 38,3km), na total de 79,720km (Saldo Remanescente) 

LOCALIDADE: ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE ARAME-MA

Data ret. DENIT - SICR003 ABRIL 2021 II SINAPI NÃO DESONERADO JULHO-2021 
.:-.C..." 

...--

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ARO = CREA-MA = 11292 
DANA - EIVO' CIVIL THIA00 AÉCIO ROSÁRIO LOBO 

0 
(..) F!s 

T .,..1 

' 24,23% 

i M66% 

7345% 

r 

if7hnik 

.,brica 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
ITEM DESCRIÇÃO 

PRAZO EM DIAS 
VALOR (R$) 

PESO 

30 dias 60 dlas 90 dlas 120 dias 150 dias 180 dias (%) 

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
RS 11.464,86 R$8.613,65 R$8.813,65 R$ 8.613 65 R$8.613,65 R$ 11.494,85 Ft$ 57.424,31 2,45% 

20% 15% 15% 15% 15% 20% 

2.0 SERVIÇOS DE 
TERRAPLENAGEM R$230.200,31 R592.060,12 R$ 92.080,12 R$46.040,05 

R$ 460.400,62 19,67% 

50% 20% 20% 10% 

3.0 
SEFtVIÇOS DE 
REVESTIMENTO R$ 163.032,15 R$ 326.064,29 RS 326.064,29 R$ 326.064,29 R$ 326.064,28 R$ 163.032,15 R$ 1.630.321,45 69,66%

10% 20% 20% 20% 20% 10% 
4.0 SERVIÇOS DE DREAIAGEM 

i 
I 

R$ 12.602,05 R$ 113.418,45 R$ 126.020,50 5,38% 

J_ 10% 90% 
5.0 PONTE DE MADEIRA 

(RECUPERAÇÃO) SERVIÇOS CONCLUIDO - CONTRATO ANTERIOR 

6.0 RECUPERAÇÃO DE 
AREAS DEGRADADAS 

R$ 8 630 00 R519.890,00 R$ 39.780,00 

R$ 66.300,00 2,83% 

10% 30% 60% 
VALOR rum. Cf BOI (R$) = R$ 404.717,32 R$ 426.758,06 R$ 426.758,06 R$ 387.347,99 R$ 367.169,98 R$ 327.715,45 R$ 2.340.466,88 100,00% 
VALOR TOTAL Ci BOI (MJ = 17,29% 18,23% 18,23% 16,55% 15,69% 14,00% 

VALOR TOTAL AcumuL. (Ri). R$ 404.717,32 R$ 831.475,38 R$ 1.258.233,44 R$ 1.645.581,43 R$ 2.012.751,41 R$ 2.340.466,88 
VALOR TOTAL ACUMUL (XI= 17,29% 35,53% 53,76% 70,31% 1 86,00% 100,00% 

ÁREA TOTAL PAVIMENTADA (m2) = . . 79.450,00 
EXTENSÃO TOTAL PAVIMENTADA (km). . . . 79,450 

Custo Urutário por metro quadrado (R$/m2). . . R$ 29,46 

Custo Unitário por quilômetro (R$.4<m) = . . R$ 29458.39 

detalhamento das parcelas do valor global deste orçamento! ação ===> COM 13DI 
iscnminaçao aos valores valor (R$) I peso (%) 

1 - Valor do Proponente / Proprietário (PREFEITURA MUNICIPAL) 
2- Valor do Concedente / MINISTÉRIO DO DESENV. REGIONAL 

3 - Valor Total deste Orçamento / Ação (1+2) 

7.274,34 
2.333.192,54 

 2.340.488,88 

0,31%1 
99,69%1 

100,00% I 
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Objeto: Recuperação de estradas vicinais no Município de Arame-ma (Trecho 01 = pov chlco buaca ao pov cocai dos cabritos = 13,270km; Trecho 02 = pov ladeira do 
Raimundinho ao pov montevideu = 28,15km; Trecho 03 = sede do município ao Povoado anajá = 38,3km), no total de 79,720km (Saldo Remanescente) 

DETALHAMENTO DO BDI (%) PARA CUSTOS NÃO DESONERADOS 

utilizando-se a fórmula: 

BDI= (((l+AC+S+R+G) X (1+DF) X (14}):(1-1)) - 1 

Onde: 
AC: taxa de administração central; 4,49% 
S: taxa de seguros; 0,79% 
R: taxa de riscos; 0,70% 
G: taxa de garantias; 0,60% 
DF: taxa de despesas financeiras; 1,25% 
L: taxa de lucro/remuneração; 5,16% 
I: taxas de impostos (PIS, COFINS, ISS) 8,65% 

BOI SOBRE SERVIÇOS= 24,23% 

• -' -i -- 17,--, ' c,e-
'-9 

."0 
10
()
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NO, C.R: 
017172/2020 

Objeto: Recuperação de estradas vicinais no Município de Arame-ma (Trecho 01 = pov chino bioco ao pov cocei dos cabritos = 13,270km; 
Trecho 02 pov ladeira do Ralmundinho ao pov montevideu = 25,15km; Trecho 03 sede do municiplo ao Povoado anoja . 35,3km), no total 

d• 79,720km (Saldo Remanescente) 

MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

N'/ANO DA PROPOSTA 026539;2020 

OCI -Quadro do Composição do Investimento 

IProponentenomedor 
Prefeitura Municipal de Arame - Ma IMuniciploAJF 

Arame/MA 

Operação 
Financiamento J x I Repassou 

Ocultar OCULTAR 

Programa/Modalidade/Ação 
MINISTÉRIO DO DESENV. REGIONAL 

Localidade: Zona Rural do Municiplo de Arame-MA. 

Proponente: Prefeitura Municipal de Arame-MA. 

Data ret. DENIT 5ICR003 ABRIL 7221 f/ SINAPI NÃO DESONERADO 
JULHO-2021 

'Grou de Si 
IIPUBLICO 

!Empreendimento ( nome/apelido) ¡Aprovação (dota) I 
RECUP. DE ESTRADAS MINAIS NO MUNICIPIO DE ARAME-MA 1 

 1 

Hem 
Discriminação 

Descição Cluent./unic 

Limite 

Superior Inferior 
Repasse 

RS VERIFIC USO REP SOMENTE CP % 
Contrapartida 

Próprios (RS) CONTA PREENCH (%) nos i (%) Total % 
Total 

RS 
Execução 
EF Ou AD 

Antapartid 
°Sou FIN 

1 RECUPERAÇÃO DE ESTFIADAS VICINALS NO MUNICIPIO DE ARAMENA 2.333.192,54 - 99,69% 7,274,34 0,31% .. 100,00% 2.340.466,58 - EF FIN 

- ... - 

- 100,00% 
- - 100,00% 
- - 100,00% - 
- 100,00% - _ 

- 10000% 
- - 100 00% 

2.333.192 54 99,69% 7.27434 0,31% - 100,00% 2.340.455,85 

Tomador 

ARAME IMA), SETEMBRO DE 2021 

Forma de execução: AD = Administreotio Direta pelo 
ou EF se execução e/ou fornecimento e contratadcontrado. 

Tipo de contrapartida: PIN = Financeira; OS = em Obras e Senriços. 
LocaliDeta 

PEDRO FERRARDES RIBEIRO- ARAME/MA 
Nome do Prefeito ode Cidede/UF 
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MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
MUNO DA PROPOSTA: 026539/2020 

VALOR DA OBRA: 

R$ 2.340.466,88 

1,141yk*-
* 

ARAMAI 
....ilersi Ai: r..11 

Objeto: Recuperação de estradas vicinais no Município de Arame-ma (Trecho 01 = pov chlco buaca ao pov cocai dos cabritos = 13,270km; Trecho 
02 = pov ladeira do Raimundinho ao pov montevideu = 28,15km; Trecho 03= sede do município ao Povoado anajá = 38,3km), no total de 

(Saldo Remanescente)
Localidade: Zona Rural do Municipio de Arame-MA. P 

C-i 
Proponente Prefeitura Municipal de Arame-MA. i - ,» 

Data ref: DENIT - SICR003 ABRIL 2021 II SINAPI NÃO DESONERADO JULHO-2021 , 

,---V,1 

BOI ,-. 24,23% ........~,........"! ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA (AR7). CREA-NA = 11292 OIAIA - ENG" CIVIL MAGO 
AÉCIO ROSÁRIO LOBO ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADOS - HORA = 1166696 

ENC. SOCIAIS NÃO DESONERADOS - MÊS = 73,48% 

CURVA ABC DE SERVIÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID CIUANT 

Date ret DENIT - SICR003 ABRIL 2021 /7 SINAPI NÃO 
DESONERADO JULHO-2021 

VALOR ADOTADO 

COM BDI 
PESO (%) PESO ACUM • 

oo T 
Ref. i CÓDIGO 

i 
VALOR LINIT SEM 

BOI UNIT TOTAL 

2.4 

Transporte com caminhão 
basculante de 10 m' - 
rodovia em revestimento 
primário 
(densidade=1,5t/m'). DMT 
10km 

txkm 686.831,201 SICR003 5914374 0,63 0,78 535.728,34 22,89% 22,89% 

2.4 

Transporte com caminhão 
basculante de 10 rn' - 

orodovia em revestimento 
primári
(densidade=1,6t/mi. DMT 
10km 

txkm 348.780,34 SICR003 5914374 0,63 0,78 272.048,86 11,62% 34,51% 

1.2 

Transporte com caminhão 
basculante de 10 m' - 
rodovia em revestimento 
primário (densidade=16tirif) 

tkm 264.588,15 SICR003 5914374 0,63 0,78 206.378,76 8,82% 43,33% 

25 Compactação de aterros a 
100% proctor normat 

m' .i_ 42.130,00 SICR003 5502978 3,45 4,28 180.316,40 7,70% 51,04% 

2.3 

Escavação e carga de 
material de Iazida com trator 
de 97 kW e carregadeira de 

' 1,72 m' 

m' 42130,00 SICR003 4016007 3,22 4,00 168.520,00 7,20% 58,24% 

2.5 Compactação de aterros a 
100% proctor normal 

mi 30.965,00 SICR003 5502978 3,45 ' 4,28 132.530,20 5,66% 63,90%, 

2_3 

Escavação e carga de 
material de jazida com trator 
de 97 kW e carregadeira de 
1,72 m' 

rn• 30.965,00 SICR003 4016007 3,22 4,00 

1 

123.860,00 5,29% 69,19% 

1.5 RegularizaçãO de subleito rn2 105.325,00 SICR003 4011209 1 0,78 0,96 101.112,00 4,32% 73,51% 

1.4 

Transporte com caminhão 
basculante de 10 m' - 
rodovia ern revestimento 
primário (densidade=1,6t/m2) 
bota-fora, D.M.T. 10km 

I 

tkm 93.658,80 SICR003 5914374 0,63 0,78 

I 

73.053,86 3,12% 76,63% 

1.1 

Escavação e carga de 
material de jazida com trator 
de 97 kW e carregadeira de 
1,72 rn' 

m' 16.229,75 

, 

i 
SICR003 4016007 3,22 1 4,00 64.919,00 2,77% 79,41% 

3.5 
Compactação de aterros a 
100% procior normal 

m' 14.597,00 SICR003 5502978 3,45 4,28 62.475,16, 2,67% 82,08% 

3.4 

Transporte com caminhão 
basculante de 10 m' - 
rodovia em revestimento 
primário 
(densidade=1,61/m2). DMT 
10km 

tdori 78.621,40 SICR003 5914374 0,63 0,78 61.324,69 2,62% 84,70% 

3.3 

Escavação e carga de 
material de jazida com trator 
de 97 kW e carregadeira de 
1,72 m' 

fT1' 14,597,00 SICR003 4016007 3,22 4,00 58.388,00 2,49% 87,19% 

1.2 Administração local E mês , 3,00 comp aux comPOskáo 13.11920 16.297,98 48.893,94 2,09% 89,28% 
3.2 Corpo BSTC D=1,00m m 1 54,00 SICRO - DN1T 1 0804036 623,88 775,04 41.852,26 1,79% 91,07% 

3.1 
Boca BSTC D=1,00m 
normal und 18,00 SICRO - DNIT 0804121 1.375,40 , 1.708,65 30.755,70 1,31% 92,38% .

3.2 Corpo BSTCD=1 00m m 30,00 SICRO - DNIT 
--i.-

0804036 623,88 ' 775,04 23.251,20 0,99% 93,37% 

4.1 Reparação de danos a 
áreas de jazidas 

rn2 10.000,00 comp aux composição 1,78 2,21 22.100,00 0,94% 94,32% .

4.1 Reparação de danos a 
áreas de jazidas 

m2 10.000,00 comp aux composição 1,78 1 2,21 22.100,00 0,94% 95,26%, 

4.1 Reparação de danos a 
áreas de jazidas 

rn° 10.000,00 comp aux 0:N11~0o 1,78 2,21 22.100,00 0,94% 96,21% 

3:1_ Boca 13STC 0-1,00m 
normal _. und 10,00 SICRO - DNIT 0804121 1.375,40 1 1.708,65 i 17.086,50 0,73% 96,94%1 

ORÇA VICINAL ARAME-MA - SALDO REMANESCENTE - Copia 



1.3 
Desm. dast limpeza áreas 
ciarv. diam. até 0,15 m 

in2 38.300,00 SiCROos 
-7—

5501700 0,32 
r 

0,39 14.937,00 0,64% ' 97,58% 

3.4 Corpo de BDTC D = 1,00m 
normal 

m 6,00 S/CRO -DNIT 0804198 1.203,96 1.495,67 8.974,02 0,38% 97,96% 

1.4 Desmobilização de 
equipamentos 

und 1,00 comp aux composiçéo 6.866,60 8.530,37 8.530,37 0,36% 98,32% 

2.2 
Expurgo de material vegetal 
de jazida 

rn 3.000,00 SICR003 5502986 1,99 2,47 7.410,00 0,32% 98,64% 

3.2 

2.2 

Expurgo de material vegetal 
de jazida [ri* 3.000,00 SICR003 5502986 1,99 2,47 7.410.00 0,32% 98,96% 
Expurgo de material vegetal 
de jazida 

rrf 3.000,00 51CR003 5502986 1,99 2,47 7.410,00 0,32% 99,27% .

21 
Limpeza superficial da área 
de jazida 

m2 10.000,00 SICR003 
H 

! 5502985 0,35 0,43; 4.300,00 0,18% 99,46% 

21 Limpeza superficial da área 
de jazida 

m2 10.000,00, SICR003 . 5502985 0,35 0,43 4.300,00 0,18% 99,64% 

3.1 Limpeza superficial da área 
de jazida 1 m2 , 

f—
10.000,00 SIGNO/J.3 5502985 0,35 0,43 4.300,00 0,18% 99,82% 

Boca BDTC D = 1,00m 3.3 normal und ,11 2,00 51C40 - ON1T 0804233 1.650,50 2.050,41 4.100,82 0,18% 100,00% 

L VALOR TOTAL DA COM BOI (RS) = • • • R$ 2.340.466,88 100,00% 
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500.000,00 

400.000,00 

300.000,00 

200.000,00 

100.000,00 
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Objeto: Recuperação de estradas vicinais no Município de Arame-ma (Trecho 01 = pov chico buaca ao pov cocai dos cabritos = 
13,270km; Trecho 02= pov ladeira do Raimundinho ao pov montevideu = 28,15km; Trecho 03= sede do município ao Povoado anajá 

= 38,3km), no total de 79,720km (Saldo Remanescente) 
Localidade: Zona Rural do Municiplo de Arame-MA. BDI SERVIÇOS: 24,23% 
Data ref: DENIT - SICR003 ABRIL 2021 II SINAPI NÃO DESONERADO JULHO-2021 MUNO DA PROPOSTA: 026539/2020 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO-DE-OBRA 

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA (%) MENSALISTA (%) 

GRUPO A 
A1 INSS 20,00% 20,00% 
A2 SESI 1,50% 1,50% 
A3 SENAI 1,00% 1,00% 
A4 INCRA 0,20% 0,20% 
A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 
A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50% 2,50% 
A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES NO TRABALHO 3,00% 3,00% 
A8 FGTS 8,00% 8,00% 
A9 SECONCI 1,00% 1,00% 
A TOTAL 37,80% 37,80% 

GRUPO B 
B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,87% 0,00% 
B2 FERIADO 3,95% 0,00% 
B3 AUXILIO ENFERMIDADE 0,86% 0,67% 
B4 130 SALÁRIO 10,70% 8,33% 
85 LICENÇA PATERNIDADE 0,07% 0,06% 
B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,71% 0,56% 
B7 DIAS DE CHUVAS 1,46% 0,00% 
B8 AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,11% 0,08% 
139 FÉRIAS GOZADAS 14,04% 10,93% 

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03% 0,03% 
B TOTAL 49,80% 20,66% 

GRUPO C 
Cl AVISO PRÉVIO IDENIZADO 4,44% 3,46% 
C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10% 0,08% 
C3 FÉRIAS INDENIZADAS 0,00% 0,00% 
C4 DÉPOSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,94% 3,07% 
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL (LEI 7.238/84) 0,37% 0,29% 
C TOTAL 8,85% 6,90% 

GRUPO D 
D1 REINCIDÊNCIA DE A SOBRE B 18,82% 7,81% 

D2 
REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 
TRABALHADO E REICINDÊNCIA DO FGTS SOBRA AVISO 
PRÉVIO IDENIZADO 

0,39% 0,31% 

D TOTAL DAS TAXAS DE INCIDÊNCIAS E REINCIDÊNCIAS 19,21% 8,12% 

TOTAL DOS ENCARGOS (A+B+C+D)I 115,66% 73,48% 

ORÇA VICINAL ARAME-MA - SALDO REMANESCENTE - Copia 



Objeto: Recuperação de estradas vicinais no Município de Arame-ma (Trecho 01 = pov chico buaça ao pov cocai dos cabn 

13,270km; Trecho 02 = pov ladeira do Raimundinho ao pov montevideu = 28,15km; Trecho 03= sede do município ao Povoado anajá = 
38,3km), no total de 79,720km (Saldo Remanescente) 

Data ref: DENIT • SICR003 ABRIL 2021 II SINAPI NÃO DESONERADO JULHO-2021 

CUSTO DESMOBILIZAÇÃO DE MÃQ E EQUIP - UND 
QUANT EQUIPAMENTOS DISTANCIA (KM) PESO (T) T.KM CUSTO (R$) PARCIAL 

2 Motoniveladora 139 25 6950 0,38 2.641,00 
1 Trator de esteiras cat D8 139 30 4170 0,38 1.584,60 
1 Carregadeira cap 3,10m3 139 20 2780 0,38 1.056,40 
1 Rolo compactador pé-de-carneiro 139 15 2085 0,38 792,30 
1 Rolo liso autopropulsor 139 15 2085 0,38 792,30 

TOTAL (R$) 6.886,60 
CÓDIGO SICRO 5914640- CUSTO R$ 0,38 / T.KM - DISTANCIA DE ARAME-MA PARA BURITICUPU-MA APROX 139 Km. 

CUSTO ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA - mês 

COD SINAPI DESCRIÇÃO UND QUANT CUSTO (R$) PARCIAL 

100305 Engenheiro Civil Junior h 100,00 84,64 8.464,00 

90776 
encarregado geral com encargo 

complementar 
h 184,00 25,30 4.655,20 

TOTAL (R$) 13.119,20 

RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS - m2

COD SINAPI DESCRIÇÃO UND QUANT CUSTO (R$) PARCIAL 

9251/ORSE Hidrossemeadura m2 1,00000 1,78 1,78 
TOTAL (RS) 1,78 
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PLE • Planilha ~voto de Eventos 

IN. OPERAÇÃO IN' SICONV IcaGOv I GESTOR 
MINISTERIO DO 

'PROGRAMA AÇÃO! MODALIDADE I OATA ASSINATURA' 
9071402020 10285302020 1SÃO LUIS !Apoio a Projetos de Desenvcmertio Suslentevel Apoio a Projetos de Desenvokinento Sustentava! Local Integrado 31/12/2020 

' !PROPONENTE 1 TOMADOR IMUNICIPIO / UF 'LOCALIDADE (ENDEREÇO OBJETO
Pn3feaura Municipal de Árane-MA AM& MA Rua nova, S/N, Centro, Arame.MA 1RECUPERÁCÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTACO DO i

IN. CTEF 'EMPRESA EXECUTORA I CNPJ 'OBJETO DO CTEF I IBM DA OBRA I 
134177.223/0001-81 RECUPERAÇÃO bE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 1 1011/2023 

RESPONSÁVEIS TECMC.0,. 

ilEteboradflo do documento ICREA/CAU 
Thiego Meio Rosário Lobo 111292 alma 

IFiscallzaçÃo I CRENCAU 
Thino Meio Rosano Lobo 112920/1081

EVENTOS 
Nínn do Evento Título do Evento 

Adrninistraçâo Local 

2 ADMIN!STRAÇÃO LOCAL 

3 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

4 SERVIÇOS DE REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

5 SERVIÇOS DE DRENAGEM 

6 RECUPERAÇÃO DE ARRAS DEGRADAS 

7 SERVIÇOS FINAIS 

27.477 v006 micro 
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CA11,1WIL PLE - Planilha de LevartnMente de Eventos 
EventOgrarna e DuarditativOS 

23* oPEI~O I er sicomv ¡dom I °anon 
90714.8/2020 1026539740. LsÃo LUis i MINISTEMO DO 

I PROGRARIA 
¡Apoio a Proietos de DesenvoMmern Sustentasse 

Grau de Sigilo 
0PUBLJC0 

pr,Ao I MODALIDADE i 0ATAASSINA0UENI5 
Apoio e Proletos de Dinerivolvimento Suelentavel Local Intedrado i 31 /12/2020: de I 

PROPONENTES TOMADOR 
Prefeitura NILirsacel de A101. -MA-

mUraciPço I UF 
Aramar MA 

!LOCALIDADE S ENDEREÇO 
 Rua no., 8/81, Centro, Arame. MA 

CMJETO l"1 
RECUPERACÃO DE ES1RADAs VIciNAIS NO MUNICIPlo DE ARAME - ESTADO ODE 

06 CTEF EPAPRE8A exsarrORA CIIPJ 
34.777.22303001-01 

'OBJETO DO creia I INICIO DA OBRA 1 
I RECLPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNI CiPI O DE ARAIVE - ESTADO DO MARANHÃO I 10/11/2023RAM 

Valor lote do 55 2.340.48688 
I ! 

lUeN bani , Descrição Prno Unit. PM907880..  '1 I . Agrupada de Eventee 

_. — -- --- i.......... • 2 I..._ 

1 2 3 4 , 5 e 

?, 

"Tiál 
885.6 1.0 A0100l1ER00/51AC9L 

. 006400 1 1 Adminionseen I nen' NI 16 507,55 48 $5144 ,-AnurNisTior~ i OrAl 
. 

1 lld' 1 nn 
3.0 ' 10~0000~400000 • r . .. . .. . , " : 

Serviço 2.1 E...0o • carga de material de jazida com trator da 97 kW e 
Carregadeira de 1,72 err. In` 16229,75 4,00 64.919,00 3-SE5V1Ç05 DE TERRAPLANAGEM 16.229,75 '1 

Serviço 22 Transporte com carninhão basculante de 10 rre - ~cria em 
revestimento primário (derisidade.1,6tirn.,) tlan 264.588,15 0,78 206378,75 3-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGENI 264.5138,15 l' 

S. iriw 2,3 Nem. dest. limpeza areal ciam. dam. lido 15 m nO 38,300,22 0,39 14.937,00 3-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 38.300,00 

Serviço 2.4 Transporte com ~Men basculante de 10 ni• - rodmria em 
revestimento pernada (clensidade.1,6terr') bote-fora, D.M.T. 10km tlen 93.658,80 0,78 73.053,96 3-SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 93.658,80 

Seneço 
ok 

RnMarizaião de 311~0 
,steR~Deseveimmerno~— - " . -- --- --------------

-

ISP 105.525,00 096 00  101.112, 3-SERvIÇOS DE TERRAPLANAGEM . I _ - . -1P-V25 Ni
~ N ---- 

Serviço 3.1 Limpeza super/Wel da área da latida rn. 30.003,00 0,43 12.900,00 4-paSiEmÁRRVIÇnOS DE REVESTIMENTO 
. 10.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000.00 5.80008 1 

Serviço 32 barco de maneai vegetal &ainda nO 9000,00 , A, 22.230,00 4p-ZERViiÇo0. 6. DE REVESTIMENTO 3.000,00 1,500,00 1.500,00 1.50660 1500,00 i 

Serviço 3.3 Escavação e caga de
n. 
~lanai dajazicb com &Mor de 97 kW e 

cerregadeira da 2 i1,7 rre 87692,00 4,00 350.768,00 4-0E55IÇ00 DE REVESTIMENTO pRERARIG 14.597,00 10321,87 10 321,67 10.321,66 21.085,00 21,065,00 ! 

Serviço 3.4 
Transporte com caminhão Ondulem. de 10 rre - rodovia em 
revadinento primário (densidade 1,6Vm5 DMT 10km Cdm 1.114.232,94 0,78 869.101 4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO,70 76821,40 116260,12 118280,11 116250,11 243.415,80 

-1 
345.415a0 

Serviço 3.5 Cornpactação de aferros a 100% erecto, normal 00 87.692,00 
4'20 375.321,76 

4-SERVIÇOS DE REVESTIMENTO
 PRIMÁRIO 14.597,00 

. - • 
10.321,67 10.321,87 10.321,66 21.065,00 21.065,00 , 

ellen ' ' • 41:a - meRveçonee-rstemout • . . .- - • . . . . . 
Serviço 4.1 Boca BSTC D.1 0001 normal und 28,00 1/08,55 47.842,20 5-SERVIÇOS DE DRENAGEM 10 00 6,00 12,00 
Serviço 4.2 Corpo IISTC O. t ,00fri m 84,00 775104 65.103,36 5-SERVIÇOS DE DRENAGEM 3050 . 18,00 38,00 i 
Serviço 4.3 Boca BDTC 0 = 1 00m normal und 2,00 2.050,41 4.100,82 5-SER •• S DE DRENAGEM - 2001 

8.06 , Serviço 4.4 C.P0 124 BOTO D . 1,00m normei m 6,00 5.495,87 8.974,02 IMM658:511=E5.E5.,~ 
Rtr-et 5.0 .40010,CM00 eg 50C-A 9RACIA 

t . 1IPERAÇWDE 1 
10000,00 Seneço 5.1 Recuperação de area degrada in. 30.080,00 2,21 R$66300,00 

6-RECL AREAS 
DEGRADA, 10.000,00 10.000,00 

~~ -- . " 
106-0Sçc 6.5 Desmobilização de EqUiparnlintaa oI5d 1,00 8.530,37 8522,37 7-SERVIÇOS FINAIS 

Arame/ MA, 1570 setembro de 2023 
Leda e Data 

27,477 v006 micro 

Responsevel Técnico Th lago Meio Rogerio Lobo 
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cp,0 DE

CAN ME - PL-vnesa de LevardarneMo de Eventos I Grau de S;ogo, I 
Detelhamerdo de Eventos I /PUBLICO I 

114. ~RAÇA° !66910008V I cilehoV 
de DApoie a P 

GESTOR !PROGR 
9071,43/20.20 10213539/2020 I SAO IldS 

I 
M/809131000 IDO APu 

AMA 
1. m Prv.v. de ne a i ww0.0.0.0.110 S.A.Vavel ' ro¡elos esensalvirnento Sustentmei Loc ai W.O.& 

AÇÃO l MODALIDADE i DATA ASSINATURA i 
31/1212020 

IPROPONENTE e TOLI800111 
, 

I MUNICIPIO / Ur , IL0C4LI080E / ENDEREÇO rro 

1 

loeu
IPrefeilura ~W0.0. de Arame-MA.  _grane/ MA 'Rua novo, SI/4, Conto, Arame. SIA !RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAJS NO MUNICIPIO DE ARAME - ESTADO DO  Ir

'EMPRESA EXECUTORA ¡CNN !OBJETO DO crEF 1 8800 DA CMIRA I 
134.777.223/0001-81 !RECUPERAÇÃO DE ESTRAOAS VICINAIS MD 1/93100010 DE ARAME - ESTADO DO MARANHAO 1 10/1112023 

1 

Soo/iene 70040. 

Modo de ..8"0.00140. 

0.M64 de Inve '_Abrriento: 2.340.40.8,88 

Frente de Oirlic 

r FrisnteSIttr.

1 Evento Admentstraedo Local RS 
2 Evento ADMINISTRAÇÃO LOCAL RI 1 48.813,84 
2 
3 

1.1 
Evento 

Adrrinistroção Local 
RI 

3,00 
400.400,71 SERVIÇOS CE TERRAPLANAGEM 

3 2.1 
Escavaçáo e uiva de meteria de jazida com trator de 97 kW e carregadeira 
de 1,72 nf n? 16229,75 

3 2.2 
Transporia com caminhe° basculante de 10 In.- rodovia em revestimento 
• Mário (denaideda.1,6t/nf) iken 264688,15 

3 2.3 Dum elegi. limpem áreas ciam riam. até 0.151,1 01 38.300,00 

3 2.4 
Transporte com caminhão basculante de/O m. - rodovia em revestimento 
prlmárb (densidadev1,81/rtf) bota-fons, D.M.T. 10km Sm 93.858,80 

3 2.5 Regularimee° de subMao nf 105.325,05 
4 Evento SERVIÇOS 138 REVESTIMENTO PRIMAMO Ri 1.030.32146 
4 3.1 Limpeza superficial de árm de jazida rrf 30.000,00 
4 3.2 Ellogo de material vegetal de pede /0' 9.000,00 

4 13 
Escavação e carga de material de Muda com trator de 97 kW e 90/0044.4,0
de 1 72 of rn• 87.692,00 

4 3.4 
Transporta com mrniMsto basalartle de 10 nf - rodovia any me:Manente 
primário (danadadaul81/rtf). 0687 1000 tchn 1114232,84 

4 3.5 Compadeça% de menos • 100% /000100 normal n? 87.692,00 
5 Evento SERVIÇOS DE DRENAGEM RS 128.010,40 
5 4.1 Boca BSTC D=1,00m normal und 28,00 
'5 4.2 Corno BSTC l>1,00rn ny 84,00 
5 4.3 Bcca BDTC D a 1,00ny normal und 2,00 
5 4.4 Carpo de BDTC D ., 1,00m normal rn 6,00 
E Evento RECUPERAÇÃO DE ARCAS DEGRADAS RS 84.300 o o 
e 5.1 Recupergão de arca desracte m, 30.000,05 
7 Evento SERVIÇOS FINAM Ri 8.530.37 

&I Cp.a.-rat.,~ da Erown.,-.-tr.s end 1,00 

Arame/ 594, 15 de setembro da 2023 
Local e Data 

27.477 0006 mirrn 

- 
16.297,98 16.297,98 18,297,98 

- 
1,00 1,00 

- 
1,00 

_I 

i 460400,71 

- 16 229,75 

264.588,15 
- 38.300,00 

93.658,80 
- - - - 105.325730 

193.897,85 182001,32 182001,31 176.148,23 448.137,37 448.137,37 
5.000100 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

300000 1.500,00 1.500,00 - 1.500,00 1.5011,00 

14.597,00 10321,67 10321,87 10.321,68 21.065,00 21.065,00 

78.621,40 116.260,12 116.280,11 116,260,11 343.415,60 343.415,60 
14_597,00 10.321,67 10.321,67 10.321,66 21.065,00 21.065,00 

- 40.337,70 24202.82 81480,08 
10,00 6,00 12.00 
30,00 18,00 36,00 

. 2,68 
.. - - - 6,00 

22.100,00 22.100,00 22.100,00 
10000,00 10.000,00 10_000,00 

- - , 
8.530.37 —I r

Responsável Técnico: Tinem Moo 600860 6068 
CREA / CAU- 11292 D/ma 



CAI 'A PIE - Planilha da Lavantarnanto di Evantos 
Cronograma 

Grau de Sígilo I
*PUBLICO I 

ir OPERAÇA0 ir  SICONV 0160V 
90714312020 026539/2020 

1 
SÃO Luís 

I GESTOR 
I MINISTERIO DO 

PROGRAMO. AMI4) / MODALIDADE 
Apoio a Prolelos de Desernotrimento Sustentavel Apoio a Proietos da Desern.Marnento Sustentael Local Integrado 

1 DATA POSINATIJRA 
31/12/2020 

MUNKMMO UF LOCAUDADE /ENDEREÇO OBJETO PROPONENTE TOMADOR 
Prefeitura Munidpat de Are/are-MA. Arame/ MA Rue numa. 0/14, Centro, Arame.MA RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO 
ir  CTEF I ~REDA EXECUTORA CP1PJ OBJETO DO CTEF INÍCIO DA 08RA 

34.777.223/0001-81 RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME- ESTADO DO MARANHÃO 10/11/2023 

Título doa Ever401;.
g lEJ :ff 1ï1 li 1

lintwee Malga o NOMEM3 00 P88300 angeo a. ek~0.1 01.100 POre~00 

atração Locai A administração local será proporcionai 
... ...... 

a execuçâo dos demais eventos, ndependente de frentes de obra. 
2 ADMINISTRAÇADLOCAL 1 5 6 
3 SERVIÇOS DE TERRA°UNAC 1 
4 SERVIÇOS DE REVESTI MENT 2 2 3 3 4 5 
5 SERVIDOS DE DRENAGEM 6 6 6 ' 

-- 6 RECUPERAÇA0 DE AREAR DE 6 6
 SERVIDOS FINAIS 

Parola 

Armar 

Arme' MA, 158e setembro de 2023 
local e Dem 

20,37% 18,08% 1630% 19,15% 19, 5% 9,97% 
476.698,89 375.899,17 ¡ 358.147,55 448.137,37 448.137,37 • 233.446,73 .4

20,37% • 36,43% I 51,73% 70,88% 90,03% 100,00% 
476698,69 852.597,86_ 1210.745,41 1.658.882,78 2107020,15 23411488,88 

ReeponeMel Técnico: TI/age Moia Roffiled4 
CREA/ CALV 11292 Llima 

27.477 v006 micro 4 
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CAIXA PLE - Planilha dê Levantamento de Eventos 

Planilha de Levantamento de Eventos 

OPER/00 N SICONV IMGOV 
I887143f2020 102653912920 I sÁo Luís 

hPreOPONENTE / TOMADOR 
feittra MJnicipal de Arme-MA. 

fedo T

IEMPRESA EXECUTORA 

das Emale§ 

r-Trrã-Té-Tur 
(.51 xffiaj,8 
ít' ¡vg 

GESTOR 
MNISTF_RIO DO 

MUNICIAI° / UF 
Arame, MA 

I CNPJ 
I34.777.223/0001-81 

I PROGIUMM I AÇÃO IAIDAUDADE 
Apoio a Proietos de DesertvoNmento Sustentava 'Apoio a Proietas de Desenvolamento Sustentar& Local altoado 

LOCALIDADE / ENDEREÇO 
Rua nme SFR Centro Arame MA 

IGr' autte Sigilo' 
ttPUBLICO 12

DATAASSINATURA 
31/122020 

'OBJETO 
'RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO NIJNICEPIO DE ARAME - ESTADO DO 

IOBJETO DO CIEF 
RECUPERAÇÁO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

Aduo DA ODFILA 
10/11/2023 

% Realizado Acum.:1 100,00% 1 Período:1 11/04/2024 a 10/0512024 1 MeGiCkci 06

14i 1%110 17 01 11 20 Z122 .R4 2-415 , ze, 27,21 
191efinealmien IRIA1111112 DA llE010.0•91914 evorloo.

33 34' 
osikãê pêrrAiden 

4.11..,4L," . 4174/1..40.; 50‘

1 Áts:..O.-.4,2 Leu,' rt. osTranis.n.rntlo 
1 1 

,c.,=. 
6 

5613
5 

protacrotoneJ o e020473o dos dem s eventos, Indeno. andante 05115712505 ro .. 
2 ADMINiSTRAÇÂOLCCAL 
3 SERVIÇOS DE TERRAPLANAGI .{. 1 
4 SERVIÇOS DE REVESTIMENTC 2 2 ! 3 3 4 5 
5 SERVIÇOS DE DRENAGEM ! 6 6 6 
6 RECUPERAÇÃO OE ÁREAS DE 6 ! 6 6 

, 7 SERVIÇOS FINAIS e 

Perfedoi 

*cumulado 

Arvorei L4A, 15 de eetanbro de 2023 

• 
'1_10/122023 10/01i2024 10102/2024_,....20/03/2024 10/0412024 10/052024 

  "1":"" MedIe83 0e41ç0a04 .
20,37% 16,06% , 15,30% . 19,15% /9.15% 

476.693,69 375.899,17 356.147,55 448.137,37 448.137,37 
20,37% , 36,43% 51,73% : 70,88% 90,03% , 

476.698,69 1352.597,86 .L1210.745,41 1.656.882,78 _2.107.020,15 - 

tecei e Dele 

27.477 0006 micto 

Resp. Tec. %cat.: Thego Moo Resino 10100 
CREA/ CAU: 11292 Ohne 

ART: O 



CARA PLE - Planilha de Levantamento de Eventos 
Resumo de Acompanhamento 

Imovesuçáo w siceriv lenrov 
1907143/2020 024539/2020 'SÃO LUÍS 

IPROPONEWE 70109005 
Pt doeur isAulieauel de Ararte-MA. 

114. CTEF EMPRESA EXECUTORA 

ACOISPANHAMENTO 

GESTOR 
NleaSTEPJO DO 

mecho/ UF 
Arame/ MA 

CPIPJ 

I Grau de Sigilo I 
*PUBLICO 

DATAPCSINAZURA 
Aluae a P.M. de DemmwaddmMo EdMmdd,-.1 ¡Avelo a Propine de Desemehenento Suslerguael Local lel rade 31112/2020 
PROGRAMA lo.Wto r AMOAUDADE 

LOCAUDADE / ENDERF-O0 ;oesk- ro 
Rue noae, SIN Centro, Ane01e.86 !RECIPERAÇÃO  DE ES144J)AS VICIMIS NO 6enCiP10 DE ARARE - ESTADO DO 

OBJETO DO CTEF 
34777.223/0901.31 RECUPERAÇÃO DE ESTRAOAS VICINAIS NO MUNIC(P10 DE ARAME. ESTADO rx, ~HÃO

Valor de Investimento: R$ 2,340,466.88 

Valo* Soado* (MN • • %Global 

. 

/• 
14, da Dabula   I_ 0hOb8f 

0 
Equkalente Atroo (4 % Atraso 

Alodigio medição ffto Podado Acumulado Plo P0110á0 MINDUled0Prvlato  
•COrrid 
(dias) 

dl -obra 
Adlant i+1 

I Moo DA OBRA 
1D/11/2023 

1W12/2023 476.698,69 476.698,69 20,37% 20,37% 20,37% 30 30 O 0,00% 
2 10/01/2024 375.899,17 852.597,86 18,06% 36,43% 38,43% 61 61 O 0,00% 

10/02/2024 358.147,55 1.210745,41 15,30% 51,73% 51,73% 92 92 O 0,00% 
10/03/2024 448.137,37 1.858.882,78 19,15% 70,88% 70,88% 121 121 O 0,00% 

5 10/04/2024 448.137,37 2.107.020,15 19,15% 90,03% 90,03% 152 152 O 0,00% 
10105/2024 233.446,73 : 2.340486,88 9,97% 100,00% 100,00% 182 182 O 0,00% 

atedth '--R*-27$41f"..tál,W-  . .. . ......... ....... F Aiitárif.

Arame! MA, 15 de setembro de 2023 
Local e Data 

METAS 

ff Valoras Medidos 
ata Acum. (RS) 

48.893,94 
2 460.400,71 
3 1.630.321,46 
4 126.020,40 
5 66.300,00 
8 8330,37 
7 

9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 

Resp. Tec, Thiago Meei° Rosário Loto 
CREA / CAU: 11292 D/ma 

ART: O 

27.477 v006 micro 6 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART cRE". mA 
Lei n• 6.498, ci• 7 de dezembro de 1977 

Consellsn Regidnat de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

— 1 Redpew*IMOTeceleis 
THIAGO AeO30 ROSAM 1090 

•.•ta anisson-ai Eft0EwnEIR0 CIVIL 

Dados do Consisto 

ART OBRA / SERVIÇO 

N° MA20210422189 

RN4P 111133314130 

12Ao1i1rO 1115331400MA 

PREF MURA imPitelf•At. DE ARAME-MA 

AVENIDA Av Dvp LOSS.* OuiroAr eis , 32 Centre 

~eme 

C4ade MIARE 

Com A • ^ 24062921 

Vaio( RS 3 1441 

Ação hino we•o•orl Outros 

adwo Gabo 
UF MA 

CAMOrado ør 211ffl12$21 

- (A de rirr.4:drde Plett04 Jur.dica de Dánido Público 

. . 3. Dados da Obraleerfço  

A dEP41011*Y 00 Jhs'*a Guiumriwa. 12 Ceou° 

•• • '014, 1upg,14. brim • t: Centr0 

C•dade. ARAME kiF MA CEP 069449200 
Ontr. ,04 temaeal Pfe, são Ors lisromso 10,044122 enorlionndas GiNgulf•ems -4.1117136,49.919192 

%Mei% Outro C.N.1.9G Mão Espeed,coao 

4.rsdAdo- PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME-MA 

CPF.C140. 12.S42.767•0001-21 

h' 31 

CEP 4t1146000 

CeE:CelP3 12.s417e79bse141 

  4. Aliviada %enleai  

C.a.cidade :Imwsre 
50 • Ntásiic 3t:Ci'ECIWA E 3E01..(G1 A DA ENGE~41A • ORRAS TERMA • DE IMPA& DE bine; 
iLetma • 4i*.•Lis_.1:: • ' ScANAçhc,

"leo AEStMENSURA a 1ERRAPLERAGE1.• a 4109_36. 1C 3 • DE VI.24.tiME AREA DE 19 126 sol 
E SCAvK.A0 • Tettsto",EsksoesA 

10 • prmu 2 GEtirECA4Ik E GEoLoGiA DA eh4GO9IAMA. • ODRASDE reNNA • DE DERAS DE :+11 725 
'EWA • 0'05_3 3 • COMPADtaçAip 

7q .7T sien 

74I r.en 

• 'ler, ar 

79 :25 

"25 

;..staicarote 49.9.1 dado Lksdisie 

E4,b0,4.,4,0 a. 0",,,,ento 1weje,aisaac)prEs • 44:14 te s'iRe k.:RA !News^ • 
;:,40,,AENTAÇA0 00$_4 14. EV Pe0 .áik PARA, AwS tiRDALAS 

• E,à)txxX414, da VPOTECNIIA 1 GEoLuGtA DA EtiE3~14 egus DE 
16.4446.> DE DERAS DE l'ERPO ff r.:15 ".1 3 • • r4CM'A.ÇAC 

U; • E•0414:31 C.,:allienlre e, ;0111.1CNS;JRA reRRAFLeNAdem ;•ø$_36 •r: Dt 
Te-AIRták IX ATea114021 tEf.,1:ját,‘„t ede‘czp,t 

EsmolatJái: st e- ç•i essio aeif'D1'Ecuili E GED4.0DtA 0A ENgenv-AINA 'ARAS 
TERRA CJe GOMAS DL 'ERRA ai si- CrS .3 3 1 4 - IDDLIPADTAÇAD 

• r 'stad.g.4/. de Uote A GIO7EC•11À E fiECLOG14 DA ENGENsARIA • 06/RAS TERRA > 
(.4 :FERAS DeERRA 1. ,t Y$33  ESCAVADA') 

. • sublimai) ato ores > At.,R•MENSuRA • TERRAPLENAGEu • 4"Dt• .39 1i'Á 3 • GE 
'jr,Ve.A11T+,  :Sf E 11OPOPAZ;;A0 Fb/Af.O.: 

V. I•4414Ainlie rad' 90,4 •• DEOTECNLA E GEOLOGIA DA eNcepdp~ o6RAs DTTERRA , 
DE OerkAe DE TENRA • ITOS...3.3 1 4 • COMFACWPC 

apkIl aCanzne.3.>aa .11».+2 XI" Wen GeO&SIxriA Cem: i.;u044 a Varo a 814 A y 

_  1 Obunrações  

11 ?211 tgn 

7t,  .1• 

'9 '2S 

Y25 

..1•! le'rnellar fle.usrernx. de nsuldds RiaU ac 1.4.-",14.Pio Ait'llernis JI1e1A íi 1 * Dee 01,CO t..AÇ5 4rpuv douh dos :Areltos 
Zs pe• ky4l4 T4arta41411Ft4 rreralef•Xto 211 "514d, Thhdlo al betle ervikeepr,e dj Puwak.44 .9,4v. • 3e .51,•• •,, 0N,, 

pireis,* J.» V.mustrio '....444•5•:949•-nerva Replanakeirl 0^-4105414 '0•853-9,ZWO 

,  6 Deciata46e4  

- i.u.a u sadIa ek."4 ,  00(14•9 Re,rce orpetten do 1114111•1110 CdrillX0 bem 4.4,"11, tua Ale/P1,111141.1,1,1 e.ecuk ferAtI11~0-1:: t5Cel 
4,N1.3,00,, et5 atenue roe 5Let. 5, 3 34230e ~too de 19116 Au, meus tka L'iwart de Ver," ai" e Alviatiir-, CEIA •beKt$940 60 C9,41-MA 

'for-kin 14 'et-e1.1 :eQsaagravrzfr a* ananim que. eilpressersou da pane* der. 4.-wr. 

A.• Mralt ,  ir5 *ta P.e rehlea;a4 edeas nor-nas 0.; itém7 Pa Inte 40( .L.cle( detn•re,, 

A 4144,  MI ~e wolleAda OOP Mgr ,new".. re. on. y.;•,1~.: -os. 5
SVOIlle 77:n?.É.21 ,t 14 k"."'ça,  '1'7%1 1:r5 

sors mi* 1115svos5e.41rr150s 

Tio .19,31,1443211 945 
erie-NIA 
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ke..'44Nt Anotazio de Respensabilidade Técnica - ART 
re Lei n' 6.414, de 7 de dezembro de 1,77 CRE A-MA 

Conselho Regional de Engenharia • Agronomia do Estiado do Maranhão 

7 tabelado Cfass• 

•-iNenmt 40,4 

 e Anunsairas  
~eco 00**0 00.000•020 04000"00r fiLf7.0 

— 1—‘.—  4-téSr°
ára 

Thiago Mci 

- 

~01111051105 ,04.DI 4***E•404 gt 943 71,0001.51 

ART OBRA! SERVIÇO 
Ne MA20210421189 

INICIAI 

045455143417 

-J 

• Aik. Ø V4$'41 *CM" wne, 1ug11, 30 quoatSe ~arma aprosentaçau es zamPrwerosdD pepewrir40 ou cartivio, se ,so vie !ti Cre4 

TO. Vik4/.  

ART *11)3.44 ibmanni *01 2641112021 Veio, pap: RS 233,1011 0:04,0 0,hone., 4393157,55 

mero i...este ~Uh 001 rem no reneeran , dtit 5141, 4,....t..wea,f.v. mo1 duIQI ecoa 
mirembee wer. 2 ' 44 , 5 ia 04 e  rn.M1915 44 

01.0.74 10 till~~:~ 00^0 .X$ 
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PREFEITURA DE 

Urna administração para todos 

OBRA: Recuperação de estradas vicinais no Município de Arame-ma (Trecho 01 = 
pov chico buaca ao pov cocal dos cabritos = 13,27km; Trecho 02 = pov ladeira do 
Raimundinho ao pov montevideu = 28,15km; Trecho 03 = sede do município ao 
Povoado anajá = 38,3km), no total de 79,72km 

HISTÓRIA E GEOGRAFIA DO MUNICíPIO 

Arame é um município do Nordeste brasileiro e fica no estado do Maranhão 
(MA). Está localizado na mesorregião Centro Maranhense e na microrregião Alto Mearim e 
Grajaú. 

De acordo com o censo realizado no ano de 2010 pelo IBGE - Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística, o município de Arame tinha 31.702 habitantes. Em 
2015 o total de habitantes foi de 32.015 e em 2016 a estimativa foi de 32.083 habitantes. 
Já em 2017, a população estimada foi de 32.145 habitantes. 

A área total do município de Arame em 2010 era de 3008.675. Sua densidade 
demográfica era de 10.54 habitantes/km2. 

Elevado à categoria de município e distrito com a denominação de Arame, 
pela lei estadual n°4867, de 15-03-1988, desmembrado de Santa Luzia e Grajaú. Sede no 
atual distrito de Arame ex-povoado do município de Grajaú. Constituído do distrito sede. 
Instalado em 01-01-1989. 

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA 

A presente especificação técnica dos serviços tem como objetivo fixar normas 
para a execução de Recuperação de 79,72 km de Estradas Vicinais localizadas em áreas 
rurais do Município de Arame/MA. O trecho contemplado por este projeto será: 

1. Trecho 1 — Povoado Chico Buaca ao povoado Cocai dos Cabritos = 
13,27km 

2. Trecho 2 — Povoado Ladeira do Raimundinho ao Povoado Montevideu = 
28,15km 

3. Trecho 3 — Sede do município ao Povoado Anajá = 38,3km 

A aplicação destes serviços vem melhorar em demasia a segurança, conforto e 
estética destas vias urbanas obedecendo à seguinte metodologia técnica: 

• Estas estradas serão melhoradas utilizando o processo de greide colado. 
• Escavação, carga e transporte de material de 1 a categoria; 
• Adequação das aberturas existentes com petrol, ou seja, reconformação do leito 

da via até a largura de projeto (5,50m). O material selecionado (piçarra) para 
execução do piçarramento/encascalhamento virá a um DMT média= de 3,00 ate 
10,00km aferido das jazidas até às frentes de serviço considerando o centro de 
gravidade das mesmas e memória de cálculo anexa. Neste projeto está sendo 
considerado peso específico aparente do cascalho/piçarra= 1,60 t/m3 e fator de. Há 
03 jazidas ao longo do trecho de estrada a ser recuperado, conforme mapa de 
localização de jazidas referenciado neste projeto (vista superior); 

• Pre amente serão limpas as jazidas e expurgados vegetação existente; 

:shago no ,,obe 
Recuperação de estradas vicinais no Município de Arame-ma 

r.
cação 

iro Cio 1 
- 

11292 Cvt,1 A 



PREFE ITURA DE 

Urna administração para todos 

• A pista terá seu subleito regularizado até a esp= 20 cm e em seguida será feita a 
estabilização da camada de revestimento final (revestimento primário) em 20cm 
com uso de rolo compactador e grade aradora ou escarificador da patrol e 

• Haverá necessidade de implantação de obras de arte correntes, conforme 
previsto em projetos e planilha orçamentária, os bueiros existentes especifico de 
cada trecho não atendem ou não são suficiente para a demanda na época das 
chuvas. 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DA OBRA: 

Sabe-se que uma estrada vicinal, com corpo estradai apenas em piçarra, e 
muitas vezes sem compactação adequada, tem pouca durabilidade. A produção de 
poeiras na estiagem gera grande incômodo e ameaça à saúde. Na estação das chuvas 
surgem os "borrachudos" e, por conseguinte predominância de lama. Também ocorre a 
incidência de muitas erosões e deslizamentos laterais no maciço estradai, principalmente 
em seções transversais mistas e aterro. Estas estradas encontram-se em condições 
quase intrafegáveis. 

As estradas vicinais, que interligam povoados dentro de um mesmo município e 
apenas com revestimento primário, geralmente, não contemplam drenagem em concreto 
(meio-fio, sarjeta e canaleta) embora possuem obras de arte corrente (bueiros) já 
suficientes. O desague (escoamento) das chuvas é feito em valetas de terra nas laterais, 
executadas com lâminas de motoniveladoras denominados corriqueiramente "bigodes" e 
que têm pouca duração. É o caso desta estrada, objeto, deste projeto. Conforme relatório 
fotográfico, em anexo, são muitas irregularidades e depressões na plataforma. Numa 
visão superior, denota-se uma precariedade marcante na configuração desta estrada, no 
tocante ás técnicas de engenharia atualmente normatizadas pela ABNT/DN1T. Isso 
devido, provavelmente, às dificuldades que passam as gestões municipais, em nosso 
Pais. Periodicamente, a cada ano, e após as chuvas, geralmente, essas estradas ou são 
apenas regularizadas (raspadas com patrol) ou lançadas/espalhadas com material 
laterítico (piçarra) abundantes em nosso Estado do Maranhão. Além disso, não há um 
controle tecnológico para avaliar a qualidade da execução da terraplenagem e 
pavimentação. O que nesse projeto será alvo de exigência. 

Esta obra trará benefícios ao município de Arame-MA, em sua totalidade 
territorial, mas principalmente aos moradores de povoados ao longo do trecho estradai e 
comunidades circunvizinhas. De uma forma direta mais de 1000 famílias serão 
beneficiadas e indiretamente aprox. 5000 habitantes. Este projeto trará benefícios aos 
produtores rurais da região que necessitam de boas condições de tráfego para o 
escoamento de sua produção. 

Portanto, este serviço de melhoramento do corpo estradai será necessário para 
que haja melhoria na trafegabilidade (dinamização no transporte de pessoas e 
mercadorias), no conforto (revestimento na camada final), na segurança (eliminação de 
buracos e irregularidades) e desta forma proporcionam assim acréscimo na qualidade de 
vida da população de um modo geral. As implantações destes componentes trarão, 
certamente, benefícios sócio-econômicos e elevará com certeza a autoestima dos 
moradores. Convém ressaltar que os serviços a serem executados terão finalidades 
múltiplas: facilidade na manutenção e conservação, escoamento de águas pluviais e 
águas servidas, saneamento ambiental e profilático, evitando assim a proliferação de 
doenças como malária, dengue, barriga dágua, verminoses, etc. Poeira na estiagem e 
lamaçal no período chuvoso será interrompida com a implantação destes serviços. 
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PREFEITURA 
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Acredita-se em resultados sociais, ambientais e econômicos positivos de alto impacto, 
como a geração de mais empregos e renda para a população e para que os trabalhadores 
rurais possam ser inseridos no mercado de maneira mais sólida e competitiva, 
aumentando a capacidade de comercialização e, conseqüentemente o desenvolvimento 
de novos postos de trabalho com o objetivo de melhorar o acesso não só físico, mas 
também aos serviços essenciais oferecidos pelo município de Arame-MA. 

ESP 
4.-"j-4,  4 " tECWCA 

1.0 - SERVIÇOS PRELIMINARES: 

1.1 - Placa Indicativa da Obra: 

f 

Será confeccionada a placa da obra, conforme padrão do Governo Federal e 
CREA/MA sendo instalada em local de boa visibilidade. A altura da aresta inferior da placa 
será de 2,50m para evitar acidentes dos transeuntes e ações de vandalismo. O material a 
ser utilizado na confecção será: 

Placas perfazendo 12,00m2. 
Placa em chapa de aço a frio (7,2kgírn2). 
Apoio: peça em madeira 3"x6" de lei do tipo jatobá/massaranduba/angelim com 
3,00m de envergadura. 
Contraventamento: sarrafo de madeira de 1"x4" com comprimento de 3,20m. 
Pintura em tinta esmalte contendo os dados da obra/convênio/contratada. 
Todas as peças serão fixadas com pregos 2 :12 x 1 x 13. 

1.2 - Locação Topográfica da Obra com a equipe da administração local: 

A locação da estrada será executada com auxílio de equipamentos 
topográficos (teodolito e nível). A equipe topográfica fará todo levantamento, onde serão 
executados os serviços de terraplanagem, jazidas e estabilização. Serão também 
executados os serviços de nivelamento do eixo e de seccionamento transversal, de 
forma que se obtenha a cota do novo greide do leito destas estradas, Cuidados serão 
tomados quanto ao sentido de escoamento das águas. O abauloamento da via será de 
3,0% conduzindo as águas pluviais às valetas em terra natural e em seguida às obras de 
correntes/especiais já existentes. 

1.3 -Desmatamento das jazidas e transporte de bota-fora: 

Será executada limpeza mecânica através de trator de esteira, pá mecânica, 
motoniveladora para bota-fora com retirada de terra vegetal, entulhos, lixos, e outros 
resíduos inservíveis que estiverem na área de influência dos trabalhos. Estes resíduos 
serão colocados no entorno das próprias jazidas por se tratar de material não 
contaminante. Que na fase de recuperação serão devidamente reaproveitados. 

1.4- Mobilização e Desmobilização de Equipamentos: 

Este custo está previsto nos serviços da planilha orçamentária para custear 
frete e viagens de ida e retorno de máquinas e equipamentos utilizados nos serviços de 
terraplenagem e revestimento primário. São estes os equipamentos: pá carregadeira, 
motoniveladora, trator de esteira, escavadeira hidráulica, caminhões, betoneiras, etc. 

. sanc JÁIbe 
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1.5-Administração local da obra: 

Este custo está previsto nos serviços da planilha orçamentária para custear o 
pessoal (equipe) operacional de campo encarregado pelo gerenciarnento da obra, tais 
como engenheiro civil junior e encarregados com encargos complementares. Este pessoal 
fará todo o controle técnico e administrativo dos serviços: emissão de boletins, laudos, 
relatórios, mapas, etc. 

2.0 -TERRAPLENAGEM E REVESTIMENTO PRIMÁRIO: 

Após a limpeza das plataformas existentes sera efetuada a conformação com 
motoniveladora obedecendo aos detalhes do projeto de engenharia quanto à largura, 
comprimento, caimento e superelevação das vias objeto deste projeto. Nesta fase a 
motoniveladora fará logo o envaletamento lateral, nas seções em corte, e executando os 
"bigodes" para escoamento de águas pluviais aos pontos mais baixos. Este serviços 
compreenderá também a regularização do subleito até 20cm de espessura e que será 
devidamente compactada com rolo pé-de-carneiro após tratamento de escarificação e 
umidade adequada (ótima - pode ser experimental). 

Como se faz necessário um serviço mais criterioso deve-se obedecer à 
seguinte descrição técnica: uma vez a plataforma limpa, será feito movimento da piçarra 
retirada da jazida, com profundidade média de 20cm, a qual deverá atingir no mínimo 
grau de compactação a 100% do Proctor Normal. Para isso serão utilizados 
equipamentos e veículos pesados, tais como: patrol com escarificadores, 
rolo compactador autopropelido pé-de-carneiro e caminhão pipa com barra de 
distribuição. Após a confecção da estabilização desta camada com rolo do tipo pé- de-
carneiro, e observado o grau de compactação desejado, inicia-se a segunda camada 
denominada revestimento primário ou encascalhamento/piçarramento também com 
esp= 20cm. O material de encascalhamento selecionado em jazida ou caixa de 
empréstimo será lançado com espessura maior considerando-se o empolamento (por 
caminhões basculantes na pista de rolamento) e na seqüência a patrol espalha, 
conforma e regulariza todo o material geometricamente em obediência aos projetos 
rodoviários, em seguida trata-se novamente escarificando e molhando até atingir umidade 
adequada a uma boa compactação com rolo pé-de- carneiro, depois corta-se com a 
motoniveladora levemente sobre os gomos irregulares, retirando-se o excesso pelas 
laterais da lâmina, em seguida, entra em cena o rolo liso vibratório, para que haja 
perfeita definição de projeto da plataforma. 

Deve ser feito ainda dois tipos de controle: o tecnológico e o geométrico. No 
controle tecnológico deve acompanhar cuidadosamente os seguintes itens: limite de 
liquidez, índice de plasticidade, granulometria, ISC, grau de compactação, teor de 
umidade, massa especifica aparente "In situ", determinação do equivalente de areia, 
ensaios de caracterização e determinação do CBR. No controle geométrico deve ser feito 
aferições de largura da plataforma, espessura e flecha de abaulamento. Tudo em 
conformidade com as normas e especificações brasileiras cujo referencial é o DNIT. 
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3.0 -RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS: 
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Após a utilização das jazidas para exploração de material, tanto para aterro 
como para revestimento primário, o processo a ser empregado para sua recuperação 
consiste no processo de hidrossemeadura que é indicado para proteção contra o efeito 
dos agentes erosivos, como processos de mobilização e carreamento de partículas em 
áreas recém-terraplenadas, taludes de corte e aterro de baixa declividade, áreas com 
recobrimento da vegetação deficiente e quaisquer superfícies de solo desprotegidas. 

A hidrossemeadura é também o processo mais adequado para a aplicação de 
sementes e demais insumos no processo de implantação das biomantas nos projetos 
de bioengenharia, sempre que esta aplicação não ocorra em períodos de seca 
prolongada, salvo recomendação técnica contrária. 

A hidrossemeadura é realizada após as etapas de acerto e regularização do 
terreno e de abertura das covas. Consiste nas operações de preparo do material (ou da 
mistura) e sua aplicação. 

Irrigação e a adubação são realizadas mediante análise e exigência do 
projeto. 

Será empregado equipamento de hidrossemeadura, cujo aspecto externo é 
de um caminhão-pipa convencional. 
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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

TRANSFEREGOV 

N° / ANO DA PROPOSTA: 
01 ,c,a 

026539/2020 

OBJETO: 
RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

CARACTERIZAÇÃO DOS INTERESSES RECÍPROCOS: 
Do ponto de vista econômico, a recuperação de estradas vicinais são responsáveis pelo escoamento da produção agrícola e o 
consequente abastecimento das zonas urbanas. Também, são através delas que os insumos agrícolas necessários à produção 
chegam às propriedades rurais. 

RELAÇÃO ENTRE A PROPOSTA E OS OBJETIVOS E DIRETRIZES DO PROGRAMA: 
O acesso da população rural a serviços básicos como educação, saúde e lazer muitas vezes se dá através das estradas vicinais. A 
necessidade de bens de consumo e produtos manufaturados também contribui para que essa população se desloque para centros 
urbanos. 

PÚBLICO ALVO: 
A proposta terá seu público alvo, a população da zona rural e urbana local e regional. 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO: 
O maior tempo gasto no transporte diminui o tempo e a vibração ocasionada pelas irregularidades das pistas geram perdas na 
qualidade dos produtos, impactando no seu preço final. 

RESULTADOS ESPERADOS: 
O fortalecimento da economia local se dar por vários aspectos, um dele é manter vias com boas trafegabilidade para todos, 
sendo importante para infraestrutura da cidade e também para que procura serviços públicos e privados. 

1- DADOS DO CONCEDENTE 

CONCEDENTE: NOME DO ÓRGÃO/ÓRGÃO SUBORDINADO OU UG: 
53000 MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
126.175.552-91 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
ANTONIO WALDEZ GOES DA SILVA 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
AVENIDA SEXTA, 131, RESIDENCIAL LAGOA - CABRALZINHO 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
70297-400 
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2- DADOS DO PROPONENTE 

PROPONENTE: 
12.542.767/0001-21

_ 

O r., 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: ..7,,r;',' — 
MUNICIPIO DE ARAME

• 

.... — 
ENDEREÇO JURÍDICO DO PROPONENTE: 
AVENIDA DEP ULYSSES, 1021 

CIDADE: 
ARAME 

UF: 
MA 

CÓDIGO 
MUNICiPIO: 
1281 

CEP: 
65945000 

E.A.: 
Administração 

DDD/TELEFONE: 
98981521950 

Pública Municipal 

BANCO: 
104 - CAIXA ECONOMICA 

AGÊNCIA: 
3690-0 

CONTA CORRENTE: 
0066470580 

CPF DO RESPONSÁVEL: 
062.357.603-10 

NOME DO RESPONSÁVEL: 
PEDRO FERNANDES RIBEIRO 

, 

ENDEREÇO DO RESPONSÁVEL: 
AVENIDA LITORANEA, 11, QUADRA 01- CALHAU 

CEP DO RESPONSÁVEL: 
65071377 
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4- DADOS DO EXECUTOR/VALORES 

VALOR GLOBAL: R$ 3.749.839,95 

VALOR DA CONTRAPARTIDA: RS 11.654,78 

VALOR DOS REPASSES: Ano Valor 

2020 R$ 3.738.185,17 

VALOR DA CONTRAPARTIDA FINANCEIRA: R$ 11.654,78 

VALOR DA CONTRAPARTIDA EM BENS E SERVIÇOS: R$ 0,00 

VALOR DE RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO: R$ 0,00 

INÍCIO DE VIGÊNCIA: 31/12/2020 

FIM DE VIGÊNCIA: 30/12/2023 

VIGÊNCIA DO CONVÊNIO: 2023 
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5- PLANO DE TRABALHO 

Meta n°: 1 

Especificação: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

Unidade de Medida: UN Quantidade: 1.0 Valor: R$ 3.749.839,95 

Início Previsto: 21/12/2021 Término Previsto: 06/12/2022 Valor Global: R$ 3.749.839,95 

UF: MA Município: 1281 - ARAME CEP: 65000-000 

Endereço: MUNICIPIO DE ARAME 

Etapa/Fase n°: 1 

Especificação: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 4,,0 DE.' 
Quantidade: 

1.0 UN 
Valor: 

R$ 3.749.839,95 
Início Previsto: 
21/12/2021 

Término Previsto: 
06/12/2022 p . : FIc 

6- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 747.637,03 

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

VALOR DO REPASSE: R$ 747.637,03 PARCELA N°: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Julho ANO: 2022 

META Ne: 1 VALOR DA META: R$ 2.930.512,54 

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

VALOR DO REPASSE: R$ 2.930.512,54 PARCELA N°: 2 

MÊS DESEMBOLSO: Outubro ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META R$ 37.498,40 

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

VALOR DO REPASSE: R$ 37.498,40 PARCELA N°: 3 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 22.537,20 

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

VALOR DO REPASSE: R$ 22.537,20 PARCELA N°: 4 

7- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
MUNICIPIO DE ARAME 

MÊS DESEMBOLSO: Abril ANO: 2022 

META N°: 1 VALOR DA META: R$ 11.584,51 

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

VALOR DO REPASSE: R$ 11.584,51 PARCELA N°: 1 

MÊS DESEMBOLSO: Janeiro ANO: 2023 

META N°: 1 VALOR DA META. R$ 70,27 

DESCRIÇÃO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO MARANHÃO 

VALOR DO REPASSE: R$ 70,27 PARCELA N°: 2 
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8- PLANO DE APLICAÇÃO DETALHADO 

DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS NO MUNICÍPIO DE ARAME - ESTADO DO 
MARANHÃO 

NATUREZA DA AQUISIÇÃO: Recursos do Convênio 'NATUREZA DA DESPESA: 449051 

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO: MUNICIPIO DE ARAME 

CEP: 65000-000 UF: MA !MUNICÍPIO: 1281 - ARAME 

UNIDADE: UN QUANTIDADE: 1,00 V. UNITÁRIO: R$ I V.TOTAL: R$ 3.749.839,95 

OBSERVAÇÃO: 

9- PLANO DE APLICAÇÃO CONSOLIDADO 

NATUREZA DA DESPESA 

Código Total Recursos Contrapartida Bens e 
Serviços 

Rendimento de 
Aplicação 

449051 R$ 3.749.839,95 R$ 3.749.839,95 R$ 0,00 R$ 0,00 

TOTAL GERAL: R$ 3.749.839,95 
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10- DECLARAÇÃO 

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao 
para efeitos e sob as penas da Lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de inadimplência com o Tesouro 
Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal, que impeça a transferência de recursos oriundos 
da dotações consignadas nos orçamentos da União, na forma deste plano de trabalho. 

Pede Deferimento, 

Local e Data Proponente 

11- APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE DO PLANO DE TRABALHO 

Aprovado 

Local e Data Concedente 
(Representante legal do Órgão ou Entidade 

12- ANEXOS 

Comprovantes de Capacidade Técnica e Gerencial 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA.pdf 

Comprovação da Contrapartida 

Nome do Arquivo: 

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA.pdf 

Documentos Digitalizados do Convênio 

Nome do Arquivo: 

AR MUNíCIPIO DE ARAME_ OF_ 495_2023 CR_907143_2023 - COPIA PREFEITO.pclf 
AR MUMCIPIO DE ARAME_ OF_ 495_2023 CR_ 907143_2020.pdf 
OF 495_2023 - PM Arame - 1073809-05 - Oficio de Credito de Recursos.pdf 
AR OF 0459_2022 - Arame - CR 907143_2020 - Crédito de Recursos Financeiros OGU.pdf 
AR OF 0450_2022 - Arame - CR 907143_2020 - Crédito de Recursos Financeiros - OGU.pdf 
OF.450-2022.pdf 
OF 153_2022 - PM Arame - Requisitos AIO-assinado.zip 
OF 1222_2021 - PM Arame - Continuidade do Processo.pdf 
DOU 27 10 2021.pdf 
Oficio 747 Arame.pdf 
Oficio Legislativo 907143.pdf 
Extrato Publicação Contrato DOU 06.01.2021 pag 54.pdf 
CONTRATOo DE REPASSE 907143.pdf 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP]: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

ANEXO II 

CARTA CREDENCIAL 

A empresa  , CNPJ n°  , com sede na 

 , neste ato representado pelo(s) Sr.(a)  

(diretores ou sócios, com qualificação completa nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 

endereço), pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 

 (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 

poderes para, junto a Prefeitura Municipal de ARAME, praticar os atos necessários à representação da 

outorgante na licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL, usando dos recursos 

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para ofertar proposta no caso de 

beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito 

de interposição de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom firme e 

valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura de seu representante legal, COM FIRMA RECONHECIDA EM CARTÓRIO) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.76710001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO III 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

NO (razão social da licitante), inscrita no CNPJ sob o n° 

 , sediada na (endereço completo), representada pelo(a) Sr.(a) 

 , R.G. n°  , C.P.F n° ,DECLAR A, para os fins do 

disposto na Lei Complementar n° 123/2006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 

que se enquadra como: 

CIMICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

DECLAR A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão contidas 

no art. 30, § 4, da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 

desempate no procedimento licitatório do Convite em epígrafe, realizado pela Prefeitura Municipal de Arame. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal) 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO IV 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

Declaro que o Responsável Técnico, profissional de nível superior, detentor de Atestado(s) 

de Responsabilidade Técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

averbado(s) no CREA ou CAU, Sr.  credenciado pela Empresa 

CNPJ n° , adquirente do Edital e seus Anexos, participou de reunião técnica 

realizada em / / , tomando conhecimento de todas as informações e condições para execução do 

objeto da licitação e epígrafe. 

(local e data por extenso) 

(nome e cargo) 
Pela Prefeitura 

(nome e assinatura do representante legal) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.76710001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO V 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL 

Declaramos expressamente que: 

Concordamos integralmente e sem qualquer restrição com as condições expressas na TOMADADE 

PREÇOS No TP-04/2023-CPL, bem assim com as condições de contratação, estabelecidas na minuta do 

Contrato que nos foi fornecida com o Edital. 

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (SESSENTA) dias, a contar da data da sua 

apresentação e abertura. 

Temos conhecimento dos locais e das condições de execução dos serviços. 

Esclarecemos, finalmente, que o portador desta proposta está autorizado e habilitado a prestar a 

essa Comissão os esclarecimentos e informações adicionais que forem considerados necessários, bem 

como, assinar, concordar, desistir, interpor recurso, firmar compromisso e todos os atos inerentes ao 

procedimento licitatório. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.76710001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-0412023-CPL 

ANEXO VI 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA CF/88 

A Empresa  , CNPJ  , representada pelo(a) 

Sr(a),  , R.G. n° , DECLARA, para os fins do disposto 

no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/1993, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 

admitida a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do Art. 70 da Constituição Federal. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.76710001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 66.946-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO VII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

MODELO DE CARTA-PROPOSTA 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação 

definidos no Edital. 

1. PROPONENTE: 
RAZÃO SOCIAL: 
SEDE: 
C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

3. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias consecutivos. 
4. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura da Ordem 

de Serviços. 
5. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 06 (seis) meses, a contar da data de assinatura do Contrato, prorrogáveis 

por iguais e sucessivos períodos, até 60 (sessenta) meses, na forma do art. 57, da Lei Federal 8.666/1993 
e a critério da Prefeitura. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO VIII 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

Declaro, sob as penalidades da lei, que a empresa  , CNPJ 
N° , encontra-se estabelecida e em pleno funcionamento no endereço abaixo, sendo 
o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

Declaro ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e 
mobiliários pertinentes as suas atividades. 

ENDEREÇO: 
CIDADE / ESTADO: 
PONTO DE REFERÊNCIA: 
CEP: 
TELEFONE: 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

23 



• 

• 

MANUELA* 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO IX 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°. 202 
Processo Administrativo n° 00000057/2023. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME/MA, através da  neste ato 
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua Nova, s/n - Centro, Arame/MA, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o n° 12.542.767/0001-21, representado pelo(a) Sr.(a)   , portador do CPF n° , residente 
na , e de outro lado a firma  , inscrita no CNPJ (MF) sob o n° , estabelecida à 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.(a)  
residente na , portador do(a)  , tem entre si justo e avençado, e celebram o presente 
Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão n° e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da Lei n° 
10.520/02, 10.024/19 e subsidiariamente à Lei n°8.666/93, mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.0 presente contratação de pessoa jurídica para Contratação de empresa especializada para conclusão 
dos serviços de recuperação de estradas vicinais no Município de Arame — MA 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 
2.0s serviços ora contratados compreendem as especificações, descritas nos Anexos do edital da TOMADA 
DE PREÇOS no TP-04/2023-CPL, partes integrantes deste Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3. O valor total deste Contrato é de R$ )000c (xxxxx), discriminado de acordo com a planilha integrante da 
proposta de preços e o cronog rama físico-financeiro apresentados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
4. Os serviços deverão ser executados de acordo com tempo estimado no projeto básico; 
4,1. O prazo para inicio dos serviços será de até 5 (cinco) dias, contados do recebimento da Ordem de 
Serviço expedida pela CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela 
CONTRATADA, se inferior ao máximo definido no caput desta Cláusula; 
4.2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 5 anos, contados do Termo de Recebimento Definitivo 
a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

CLAUSULA QUINTA - DO AMPARO LEGAL 
5, A lavratura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇOS n°TP-04/2023-CPL. 
5.1. Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado 
no processo licitatório no TP-04/2023-CPL, tomando como base o disposto no artigo 45,parágrafo 1°,inciso 
I, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do Artigo54, da Lei no 8.666/93 combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
7. A vigência deste Contrato será de 6 (seis) meses, terá início a partir da data de sua assinatura, podendo 
ser aditivado nos termos da Lei n° 8.666/93. O prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses. 

CLAUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 
8. Caberá a CONTRATANTE: 
8.1 - permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviços de 
reforma e adequação; 
8.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou 
responsável técnico da CONTRATADA; 
8.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da 
Comissão para tanto formalmente designada; 
8.4 - autorizar quaisquer serviços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de imprevistos durante 
a sua execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de 
Arame, desde que comprovada a necessidade deles; 
8.5 - rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo comas orientações passadas 
pela CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
no TP-04/2023-CPL; 
8.6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos Anexos 
do Edital da TOMADA DE PREÇOS no TP-04/2023-CPL; 
8.7 - atestar as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da 
CONTRATANTE, especialmente designado para esse fim. 

CLAUSULA NONA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 
9. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇOS 
no TP-04/2023-CPL: 
9.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 
dos serviços objeto deste contrato, tais como: 

a) salários; 
b) seguros de acidente; 
c) taxas, impostos e contribuições; 
d) indenizações; 
e) vales-refeição; 
f) vales-transporte; e 
g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

9.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem 
qualquer vínculo empregatício com o órgão; 
9.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir 
imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares da CONTRATANTE; 
9.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE; 
9.5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos 
serviços; 
9.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 
empregados na execução dos serviços ou no recinto da CONTRATANTE; 
9.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e 
estabilidade de todas as estruturas da obra a executar; 
9.8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços: 
a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escrita à 
CONTRATANTE, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542:767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 85.945-000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNPJ: 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 
9.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização; 
9.10 - providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de 
evitar qualquer tipo de acidente; 
9.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalização dos serviços de reforma e adequação; 
9.12 - instalar uma placa de identificação da obra com os aos necessários e na forma da legislação 
pertinente; 
9.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante 
todo o período de execução e, especialmente, ao seu final; 
9.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto no § 
1° do art. 56 da Lei n°8.666/93; 
9.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicados, acesso às suas 
instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o objeto; 
9.16 - comunicar à Administração da CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
9.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, 
vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções 
provisórias necessárias, conforme previsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA 
DE PREÇOS n° TP-04/2023-CPL; 
9.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta rejeição; 
9.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contratados, bem como 
por ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados; 
9.20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais 
apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao 
descrito nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇOS nO TP-04/2023-CPL, 
sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 
9.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, 
apresentando-a à Unidade de fiscalização da CONTRATANTE, quando solicitado; 
9.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, 
obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar andamento 
conveniente dos trabalhos; 
9.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) 
demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a 
substituir o originalmente indicado; 
9.24 - garantir, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data 
da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 
9.25 - durante o período de garantia de que trata o item 9.24 e desta Cláusula, a CONTRATADA deverá, 
sob pena de ser incluída no cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo 
CONTRATANTE, atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado 
da comunicação oficial; e 
9.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇOS 
no TP-04/2023-CPL. 
9.27 - Caberá, ainda, à CONTRATADA, como parte de suas obrigações: 
9.28 - efetuar o registro deste Contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - 
CREA; 
9.29 - indenizar ou restaurar os danos causados as vias ou logradouros públicos; 
9.30 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local cia obra; e 
9.31 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho. 
9.32 - disponibilizar o livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa contratada, conforme 
o inciso XX do art. 43 da Portaria Interministerial no 507 de 24 de novembro de 2011. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAME 
CNP): 12.542.767/0001-21 

Rua Nova, SN, Centro CEP: 65.945-000 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 
10. A CONTRATADA caberá, ainda: 
10.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício coma CONTRATANTE; 
10.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação especifica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vitimas os seus 
empregados no decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda 
que acontecido em dependência da CONTRATANTE; 
10.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução 
dos serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 
10.4- assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste 
Contrato. 
10.5 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, 
não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo 
de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGACÕES GERAIS 
11. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte: 
11.1 - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste contrato; 
1.2- é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração da CONTRATANTE; e 
11.3 - é vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato; 
11.3.1 - a subcontratação parcial dos serviços só será admitida se previamente autorizada pela 
Administração da CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PELA EXECUÇÃODOS 
SERVIÇOS 
12 - Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade 
Técnica-ART relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente. 
12.1 - O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a 
CONTRATADA e deverá ser o indicado na fase de habilitação do certame licitatório da TOMADA DE 
PREÇOS no TP-04/2023-CPL. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13. Durante o período de vigência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serão 
acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-Ia e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 
13.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-
Financeiro; e 
13.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para efeito 
de pagamento. 
13.4 - Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro 
servidor devidamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em 
desacordo com o especificado, sempre que essa medida se tornar necessária. 
13.5 - A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da 
CONTRATANTE, durante o período de vigência deste Contrato, para representá-la sempre que for 
necessário. 
13.6 - A CONTRATADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um)engenheiro inscrito 
no CREA e aceito pela Administração da CONTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não 
for o próprio, para representá-la sempre que for necessário. 
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13.7 - O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
13.8 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
14. Após concluído, o objeto deste contrato será recebido provisoriamente pela Administração do 
CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis contados do recebimento da comunicação escrita encaminhada pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE. 
14.1 - O recebimento definitivo do objeto deste contrato será efetuado por Comissão designada pela 
autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis, necessário, a observação, ou à vistoria que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei no 8.666/93. 
14.2 - Os serviços somente serão considerados concluídos e em condições de ser recebidos após cumpridas 
todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA e atestada sua conclusão pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ATESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
15- A atestação das notas fiscais/faturas referente as etapas dos serviços executados objeto deste Contrato 
caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DESPESA 
16 - A despesa com a execução dos serviços objeto deste Contrato, mediante a emissão de notas de 
empenho, está a cargo da dotação orçamentária: 
CONTRATO DE REPASSE N° 907.143/2020/MDR/CAIXAECONOMICA FEDERAL — MINISTERIO DO 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL 
ORGÃO: 11 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1101 — SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO 

15 451 0011 1.013— IMPLANTAÇÃO, PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 

3.3.30.39 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURÍDICA 

16.1 - A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada dotação orçamentária 
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada a CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do 
Município. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
17. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará CONTRATANTE 
a medição dos trabalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a CONTRATADA 
apresentará nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, 
mediante ordem bancária creditada em conta corrente ao credor no prazo de até 30 (trinta) dias contados 
da apresentação dos documentos na CONTRATANTE. 
17.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização; 
17.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte: 
1.72.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, 
quando serão feitas as medições pela Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os 
serviços efetivamente executados e por ela aprovados, tomando por base as especificações e os desenhos 
do projeto; 
17.2.2 - serão emitidos os Boletins de Medição dos Serviços, em duas vias, que deverão ser assinadas com 
o De acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias; 
17.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3(terceiro) dia útil do mês 
subsequente e a fiscalização terá 02 (dois) dias úteis para executar a medição. 
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17.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão ser feitas 
considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o 
valor a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamentos constante 
das composições de custos unitários apresentadas pela CONTRATADA: 
17.3.1- entende-se por custo a cotação de prego apresentada pela CONTRATADA na TOMADA DE 
PREÇOS no TP-04/2023-CPL, menos o BDI contratual; e 
17.3.2-o BOI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à mão-de-
obra e respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação dos 
equipamentos. 
17.4 - as notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADA CONTRATANTE, para 
fins de liquidação e pagamento, até o dia 22 de cada mês, de forma a garantir o recolhimento das 
importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, 
artigo 30, da Lei no 8.212/91. 
17.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data posterior 
à indicada no item anterior será imputado à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios 
decorrentes. 
17.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota 
fiscal/fatura atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei no 8.666/93, e verificação 
da regularidade da CONTRATADA junto à Seguridade Social CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - CRF. 
17.6.1- O pagamento da primeira fatura/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos 
comprovantes dos seguintes documentos: 

17.6.2.1 - Registro da obra no CREA; 
17.6.2.2 - Matricula da obra no INSS; e 
17.6.2.3 - Relação dos Empregados - RE. 

17.7 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços 
executados, os equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas 
condições de funcionamento ou de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 
17.8 - A CONTRATANTE poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA nos termos deste Contrato. 
17.9 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação 
financeira ou aplicação de penalidade a CONTRATANTE. 
17.10 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido 
de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devida pela 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será 
calculada mediante a aplicação da seguinte formula: 
EM =IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX/100) I = (6/100)1 = 0,00016438 

-----

365 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
17.11 - A compensação financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da 
ocorrência. 
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
18. O presente Contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei n° 8.666/93, desde 
que haja interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas, 
adequadas a este Contrato. 
18.1 - A CONTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos: 
18.2 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos 
seus objetivos; e 
18.9 - quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO DOS SERVIÇOS 
19.No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser 
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento),conforme disposto no artigo 65, 
parágrafos 1° e 2°, da Lei no 8.666/93. 
19.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 
19.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula; e 
19.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões 
resultantes do acordo celebrado entre as partes. 
19.4 - Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA já houver adquirido os materiais e posto no 
local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente 
comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente 
decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS PENALIDADES 
20. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecidas 
neste Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia e por 
ocorrência sobre o valor total deste Contrato, até o máximo de 10% (dez por cento), recolhida no prazo de 
15 (quinze) dias, uma vez comunicada oficialmente. 
20.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
20.2 - advertência; 
20.3 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste Contrato, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
20.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração da 
CONTRATANTE, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
20.5 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 
20.6 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 
tratadas no item anterior: 
20.7 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na 
Cláusula Sexta; 
20.8 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito; 
20.9 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico-Financeiro; 
20.10 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução da obra, que vier a 
ser rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 cinco) dias, ou no prazo 
para tanto estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e 
20.11 - pela recusa em refazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se 
efetivar no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização, contado 
da data de rejeição. 
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20.12 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulados neste Contrato e em sua 
proposta. 
20.13 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, as de mais penalidades 
referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93. 
20.14 - Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
aceitos pela Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item &lesta 
Cláusula, a CONTRATADA ficara isenta das penalidades mencionadas. 
20.15 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, 
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
21. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 
80 da Lei no 8.666/93. 
21.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
21.2 - A rescisão deste Contrato poderá ser: 

21.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da CONTRATANTE, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com 
a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

21.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração da CONTRATANTE; e 

21.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 
21.3 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 
da autoridade competente. 

CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS CONSIDERAÇÕES ESPECÍFICAS 
22 - As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constantes do Edital da TOMADA 
DE PREÇOS no TP-04/2023-CPL, serão resolvidas pela CONTRATANTE. 
22.2 - Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA 
estar ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das 
Especificações. 
22.3 - A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas especificações, 
não se admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância da CONTRATANTE. 

CLAUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA VINCULACAO AO EDITAL E A PROPOSTA DA 
CONTRATADA 
23- Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇOS n.° TP-04/2023-CPL, cuja realização 
decorre da autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatório n.° TP-04/2023-CPL, e aos 
termos das propostas da CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO 
24 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas na Comarca do Município de ARAME, com exclusão de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição 
Federal. 
24.1 - E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3(três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes 
das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO X 

TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

A Prefeitura Municipal de Arame, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado pela Prefeitura 

Municipal de Arame/MA, responsável pelo acompanhamento e fiscalização, tendo constatado a conclusão 

dos serviços de  para posterior verificação de 

sua conformidade com as especificações estabelecidas na licitação em epígrafe, expede o presente TERMO 

DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, de acordo com o que dispõe a alínea "a" do inciso I do Art. 73 da Lei 

Federal n° 8.666/1993. 

(local e data por extenso) 

(nome) 
(Secretário Municipal de  ) 

Representante legal da CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO IX 

TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

A Prefeitura Municipal de Arame/MA, por intermédio do servidor abaixo assinado, designado pela Prefeitura 

Municipal de Arame/MA, tendo constatado a conformidade dos serviços de 

 , com as especificações estabelecidas 

no processo licitatório, expede o presente TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO de acordo com o que 

dispõe a alínea "b" do inciso I do Art. 73 da Lei Federal n° 8.666/1993. 

Este Termo não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança dos serviços, 

nos limites estabelecidos em lei. 

(local e data por extenso) 

(nome) 
(Secretário Municipal de 

Representante legal da CONTRATADA 
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TOMADA DE PREÇOS N° TP-04/2023-CPL 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

Ref.: (identificação da licitação) 

(razão social), CNPJ n° estabelecida à  (endereço completo) declara, sob as 

penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no procedimento 

licitatério, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 2021. 

(nome completo do declarante) 

(n.° do R.G. do declarante) 

(assinatura do declarante) 
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